
LEI N° 1033 DE 25 DE AGOSTO DE 2010 - Considera de 
Utilidade Pública a Associação Produtiva das Famílias 
Especiais, na forma que indica e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:   Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública a 
Associação Produtiva das Famílias Especiais - APFE, criada em 23 
de outubro de 2009, sediada no Município de Sobral, Estado do 
Ceará, localizada a rua Vereador José da Mata e Silva, 274, bairro do 
Junco. Encontra-se inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ sob o nº 11.328.030/0001-48. Art. 2º - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de agosto de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1034 DE 25 DE AGOSTO DE 2010 - Denomina 
oficialmente de Rua Francisco Vitor Carneiro Liberato a 
artéria que indica. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:   Art. 1º - Fica denominada 
oficialmente de Rua Francisco Vitor Carneiro Liberato, a artéria 
conhecida por Rua 9, que se inicia na CE 440, com término no final 
da Rua 32, no Bairro Renato Parente, em Sobral.  Art. 2º - Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de agosto 
de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 1242 DE 01 DE JULHO DE 2010  Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei Orçamentária 
980, de 04 de novembro de 2009, na forma que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Orçamentária 980, de 04 de novembro de 2009, 
e,  CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6º, inciso II da Lei No 
980/2009, em conformidade com o art. 43, § 1o, inciso III da Lei 
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,   DECRETA:  Art. 1º. 
Fica aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de 
R$ 4.888.093,00 (Quatro milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e 
noventa e três reais), na forma da autorização legislativa advinda da 
Lei Orçamentária Anual, conforme discriminado nos Anexos I e II 
deste Decreto.  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 
2010.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 01 de julho de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS Secretário da Gestão.
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DECRETO Nº 1248 DE 18 DE AGOSTO DE 2010  Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,    
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° - Fica 
declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação um 
terreno de forma irregular, com área de 707,69m², situado na Rua 
Osvaldo Rangel, s/n, Bairro Padre Ibiapina, neste Município, 
limitando-se: ao Norte, com terreno do Santuário Mãe Rainha, 
medindo 21,97m; ao Sul, com a Rua Osvaldo Rangel, medindo 20m; 
ao Leste, com terreno do Santuário Mãe Rainha, medindo 30,08m, e 
ao Oeste, com a Projeção da Rua Juscelino Kubstchek, medindo 
30,29m.  Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada 
a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto.  Art. 3° - O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à construção de 
uma Estação Elevatória de Esgoto, no Bairro Padre Ibiapina, neste 
Município.    Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2010.    JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1249 DE 18 DE AGOSTO DE 2010   Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que 
indica, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,   
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1° - Ficam 
declarados de utilidade pública para fins de desapropriação os 
imóveis pertencentes às quadras 4, 8 e 9 do Loteamento José Maria 
Linhares, situados no Bairro Sumaré, neste município, possuindo 
uma área total de 5.338,90m² assim descritos: - Quadra 4  lotes 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13 e14; - Quadra 8  lotes 3, 9,10,11 e 12; - 
Quadra 9  lotes 1,2,3,4,5,6 e 7.   Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, as desapropriações previstas neste 
Decreto. Art. 3° - Os imóveis descritos e caracterizados no art. 1º 
deste Decreto, destinam-se à Urbanização do Riacho Mucambinho, 
neste Município.   Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  18 de agosto de 2010.    JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.   

DECRETO Nº 1250 DE 18 DE AGOSTO DE 2010  Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que 
indica, e dá outras providências.   O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,   
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 

do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA:  Art. 1° - Ficam 
declarados de utilidade pública para fins de desapropriação os 
imóveis, a seguir discriminados, situados no bairro Dom José, neste 
Município, com as seguintes características:   I - uma casa de 
alvenaria, pertencente a Sra. Fernanda Ferreira Carneiro, com área 
construída de 78,29m², situada na Rua das Flores, nº 150;  II - uma 
casa de alvenaria, pertencente ao Sr. José Frutuoso, com área 
construída de 48,39m², situada na Rua das Flores, nº 200.  Art. 2° - 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as 
desapropriações previstas neste Decreto.  Art. 3° - Os imóveis 
descritos e caracterizados no art. 1º deste Decreto destinam-se ao 
Projeto de Urbanização e Melhorias das condições de 
Habitabilidade do Bairro Dom José, neste Município.  Art. 4° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 
2010.   JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal.  

DECRETO Nº 1251 DE 18 DE AGOSTO DE 2010  Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,    
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA:   Art. 1° - Fica 
declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação um 
terreno de forma irregular, com área de 500m², pertencente ao 
Espólio de Eliondina Cordeiro de Almeida, situado na Rua Juca 
Parente, s/n, Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, neste 
Município, limitando-se: ao Norte, com a Rua Maximiano Barreto 
Lima, medindo 25m; ao Sul, com terreno do Espólio de Eliondina 
Cordeiro de Almeida, medindo 25m; ao Leste, com terreno do 
Espólio de Eliondina Cordeiro de Almeida, medindo 20m, e ao 
Oeste, com a Rua Juca Parente, medindo 20m.  Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no 
art. 1º deste Decreto, destina-se à construção de uma Estação 
Elevatória de Esgoto, no Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, 
neste Município.    Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 18 de agosto de 2010.    JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 1253 DE 18 DE AGOSTO DE 2010 - Declara de 
Utilidade Pública para fins de  servidão, as áreas que indica.  O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c 
o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho 
de 1941, e,   CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na 
alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura, conservação e 
melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de 
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planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais,  
DECRETA:   Art. 1° - Ficam declaradas de utilidade pública para fins 
de  servidão as áreas, a seguir descritas e caracterizadas, destinadas a 
construção de uma Adutora, no Distrito de Jaibaras, neste Município:    
I  Um terreno de forma irregular de André José Bezerra da Silva, 
situado no córrego da Onça, nº 03, medindo 5.175,60m², extremando-
se: ao Sudeste, com terras de Valneide Ribeiro da Silva; ao Sudoeste, 
Noroeste e Nordeste com terras de Edmilson Mendes Ferreira;  II -  
Um terreno de forma irregular de Valneide Ribeiro da Silva, situado no 
córrego da Onça, nº 06, medindo 2.682,72m², extremando-se: ao 
Nordeste, com terras de Francisco Liberato; ao Sudoeste, com terras 
de Edmilson Mendes Ferreira; ao Noroeste e Sudeste, com terras de 
Valneide Ribeiro da Silva;  III - Um terreno de forma irregular de 
Francisco Liberato, situado no córrego da Onça, nº 10, medindo 
5.041,68m2m², extremando-se: ao Nordeste, com terras de José 
Welington Bastos Oliveira; ao Sudoeste, com terras de Valneide 
Ribeiro da Silva; ao Noroeste e Sudeste, com terras de Francisco 
Liberato;  IV - Um terreno de forma irregular de José Welington 
Bastos Oliveira, situado no sítio Tubiba, nº 12, medindo 2.713,20m², 
extremando-se: ao Nordeste, com terras de Carlos Evanilson Oliveira 
Vasconcelos; ao Sudoeste, com terras de Francisco Liberato; ao 
Noroeste e Sudeste, com terras de José Welington Bastos Oliveira;    V 
- Um terreno de forma irregular de Carlos Evanilson Oliveira 
Vasconcelos, situado no sítio Tubiba, nº 10, medindo 2.352,00m², 
extremando-se: ao Nordeste, com terras de Raimundo Ponte Linhares; 
ao Sudoeste, com terras de José Welington Bastos Oliveira; ao 
Noroeste e Sudeste, com terras de Carlos Evanilson Oliveira 
Vasconcelos;  VI - Um terreno de forma irregular de Raimundo Ponte 
Linhares, situado no sítio Tubiba, nº 06, medindo 3.007,20m², 
extremando-se: ao Nordeste, com terras de Plínio Carneiro Liberato; 
ao Sudoeste, com terras de Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos; ao 
Noroeste e Sudeste, com terras de Raimundo Ponte Linhares;  VII - 
Um terreno de forma irregular de Plínio Carneiro Liberato, situado no 
sítio Tubiba, nº 05, medindo 2.910m², extremando-se: ao Nordeste, 
com terras de José Monte Coelho; ao Sudoeste, com terras de 
Raimundo Ponte Linhares; ao Noroeste e Sudeste, com terras de Plínio 
Carneiro Liberato;  VIII - Um terreno de forma irregular de José 
Monte Coelho, situado no sítio Tubiba, nº 04, medindo 4.834,80m², 
extremando-se: ao Nordeste, Noroeste e Sudeste com terras de José 
Monte Coelho, e ao Sudoeste, com terras de Plínio Carneiro Liberato.      
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 
de agosto de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1254 DE 24 DE AGOSTO DE 2010 - Doa o bem 
imóvel que indica, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e,  
CONSIDERANDO o que expõe a Lei nº 1018 de 15 de junho de 2010, 
a qual desafetou bem imóvel deste Município; CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 1018 de 15 de junho de 2010, que autoriza o 
Município de Sobral a doar, mediante dispensa de licitação nº 
6240801/2010, e que o imóvel objeto de doação, tem a finalidade 
exclusiva da construção da Sede da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará, DECRETA: Art. 1° - Fica doado à DEFENSORIA 
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ  Comarca de Sobral-
CE, o lote 9, da quadra 6, do loteamento Terra Nova, situado na 
Avenida Monsenhor Aloísio Pinto, pertencente ao Município de 
Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial consistindo em 
um terreno de formato trapezoidal irregular, com área de 2.097,90m², 
com testada noroeste de 35,42m com a Av. da Luz, fundos a sudeste de 
36,45 m, lateral nordeste de 28,18m com a Avenida Monsenhor 
Aloísio Pinto e lateral oposta à sudoeste de 60,20m com o lote 8. Art. 2º 
- O bem doado tem a finalidade exclusiva para construção da Sede da 
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, Parágrafo Único - A 

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará - Comarca de Sobral - 
CE, beneficiada pela doação, obrigar-se-á ao cumprimento da 
finalidade exposta no “caput” deste artigo, no prazo máximo de 01 
(um) ano, a contar da data deste Decreto, sob a sanção de reversão do 
patrimônio ao Município de Sobral.  Art. 3° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  24 de agosto de 2010.    JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1255 DE 30 DE AGOSTO DE 2010. Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,    CONSIDERANDO 
a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:   Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública 
para  fins de desapropriação uma casa de alvenaria pertencente ao Sr. 
Edivaldo João da Silva, com área construída de 36m² e benfeitoria 
realizada no imóvel de projeto  constante de dois cômodos de 
alvenaria acrescido ao imóvel original, com área de 27,80m², situada 
na Rua Vila Pimentel, s/n, Bairro Tamarindo, neste Município.   Art. 
2° - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no 
art. 1º deste Decreto, destina-se à Urbanização no Bairro Tamarindo, 
neste Município.   Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de agosto de 2010.    JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal.

ATO Nº 9525/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) 
Sr.(a). MARLY MONTEIRO DA CUNHA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS-07, lotada na 
Secretaria da Habitação e Saneamento Ambiental, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 09 de julho de 2010.  JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - OSMANY MENDES 
PARENTE Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental.  

ATO N° 9550/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a 
ped ido ,  o ( a )  S r. ( a ) .  FRANCISCA ASSUNÇÃO 
ALBUQUERQUE DA SILVA, do cargo de Provimento Efetivo 
de P.E.B. Classe B - Ref. 1, latada na Secretaria da Educação deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2010.  JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário             
da Educação.

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E 
SANEAMENTO AMBIENTAL

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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ATO N° 9.556/2P10-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, ele a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). 
ELIANE SOUSA ALVES, do cargo de Provimento Efetivo de 
P.E.B. Classe B - Ref. 1, lotada na Secretaria da Educação deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de julho de 2010.  JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO 
CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário da Educação.

ATO N° 9.557/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, Sr.(a). 
TATIANA ARAÚJO MATOS, do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador Pedagógico SMS I, com lotação na 
Secretaria da Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCUDES FERREIRA GOMES JÚNIOR.em 30 
de julho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

ATO N° 9.580/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N°. 123 
de 19 de junho de 1997, RESOLVE: Nomear à vista de habilitação em 
Concurso Público de Provas e Títulos a Sra. LUCIANA DE 
MOURA FERREIRA, dassificada em 12° lugar, para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de P.E.B. Classe B - Referência 1 - anos 
finais do Ensino Fundamenta! -- História - SEDE, com lotação na 
Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCUDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 
de agosto de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

ATO N° 9.581/2010-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N°. 123 
de 19 de junho de 1997, RESOLVE: Nomear à vista de habilitação em 
Concurso Público de Provas e Títulos a Sra. MICHELLY 
CAVALCANTE DO VALE, classificada em 13° lugar, para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de P.E.B. Classe B - Referência 1 - anos 
finais do Ensino Fundamental - História - SEDE, com lotação na 
Secretaria da Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCUDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 
de agosto de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

ATO N° 9.582/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, clc a Lei Municipal N°. 123 
de 19 de junho de 1997, RESOLVE: Nomear à vista de habilitação em 
Concurso Público de Provas e Títulos o Sr. EMERSON DE MELO 
FREITAS, classificada em 18° lugar, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de P.E.B. Classe B .' Referência 1 - anos finais do 
Ensino Fundamental - Educação Física - SEDE, com lotação na 
Secretaria da Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
02 de agosto de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  
Secretário da Educação.

ATO N° 9.588/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art, 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N°, 123 
de 19 de junho de 1997, RESOLVE: Nomear à vista de habilitação 

em Concurso Público de Provas e Títulos a Sra. TAYANE PONTES 
VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE, classificada em 19° 
lugar, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de P.E.B. Classe B 
Referência 1 - anos finais do Ensino Fundamenta! - Educação Física 
- SEDE, com lotação na Secretaria da Educação, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de agosto de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  JÚLIO CÉSAR DA 
COSTA ALEXANDRE  Secretário da Educação.

ATO N° 9.589/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N°. 123 
de 19 de junho de 1997, RESOLVE: Nomear à vista de habilitação 
em Concurso Público de Provas e Títulos a Sra. MARIA DO 
SOCORRO SOUSA, classificada em 41º lugar, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de P.E.B. Classe B - Referência 1 - anos 
iniciais do Ensino Fundamental - SEDE, com lotação na Secretaria 
da Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de agosto 
de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário 
da Educação.

ATO N° 9.590/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N°. 123 
de 19 de junho de 1997, RESOLVE: Nomear à vista de habilitação 
em Concurso Público de Provas e Títulos a Sra. JACIRA RIPARDO 
XAVIER, dassificada em 42° lugar, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de P.E.B. Classe B - Referência 1 - anos iniciais 
do Ensino Fundamental - SEDE, com lotação na Secretaria da 
Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCUDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de agosto de 
2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretário 
da Educação.

PORTARIA 106/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 02990/09 da 
Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: Conceder, nos 
termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, à servidor(a) LUCIA MARIA ARRUDA PONTES ocupante 
do cargo PEB II Classe B Referência 3, matrícula 9572, lotado na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, 
de 03 (três) meses, referente ao período de 01 de fevereiro de 2002 à 
01 de fevereiro de 2007, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 04 de agosto de 2010 - JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA 111/2010/EDUCAÇÃO-Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter 
"temporário e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12° da Lei Nº 256 de março de  2000,  CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto Nº 268 de 10 de maio 
de 2000,  RESOLVE:  Art. 1º - AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, 
das professoras abaixo discriminadas, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 

PORTARIAS



hora p r 4 r s se a is de t aba o: 270  Franc o ir o  s a a 0 ho a m na r lh 7 - isc  A t n
A e  Ja ira R a do Xavier  Mari  do Socor o o salm ida  - c ip r - a r  S u . A t.  r
2º - st Por r  a em igor sta a, in lusão na folha   E a ta ia entr  v ne dat com c  de
paga e   m s e a osto/2 0, evog d s s dispo ões m m nto do ê d  g 01 r a a a  siç e
c ntr r . S br l,  de a osto 10 L O CÉSA A CO  o á io  o a 04 g de 20 . JÚ I  R D STA
A E A D   ec e ri   du aç oL X N RE S r tá o da E c ã .

A O N  51/2010-GP  P EFEITO M NICIPAL DT º 9.5 - O R U  E 
S B AL no o  s a i ç s e is que lhe conf r   A tO R , us de sua  tr bui õe l ga   e e o r . 
66, I i  da L i gânic  do c o, c c  Le  Muni ipa  Nºnc so II  e  Or a  Muni ípi /  a i c l  
572  10 de fev r i o de 2005, R SO E: Exone ar a dide  e e r  E LV  r  pe do, 
Sr a a.( ). AYSE ARIA TUDA T EI Ã  C R MD  M  S R  L T O UT I , do c rgo 
de Provim nto e C ssão de A sis nt  c l de S úde Ie m omi s te e Muni ipa   a  I, 
om lotaç o na S c ta   S úde e ã ocia , de te Municípi  c  ã e re ria da a  Aç o S l s  o.  
AÇO U C P P EF TO É C DES F R EI AP M NI I AL R EI JOS EU LI E R R  

M  IOR, e de ho  2010. O É NID   GO ES JÚN m 30  jul de J S LEÔ AS DE
E ES RIS NO r fe o unic pa  ARLOS HI  M NEZ  C TI  P e it M i l C  LTON
B UER UE OA ES S c etá i da Sa   Aç o So ia .AL UQ Q S R  e r r o  úde e ã c l

T  º 9. - O R EI MUN A  E A O N 552/2010-GP P EF TO ICIP L D
OBR , no u de suas tribui õe l ga s  e c e e o rt. S AL so  a ç s e i que lh onf r  A

nciso II da ei Orgâ a do Muni ípi /  a i c al  66, I  L nic c o, c c  Le  Muni ip  Nº
de  ve e r  05, ES LVE  ra  a pedido, 572 10 de fe r i o de 20 R O : Exone r  

r.(a . , do ca go  S ) FRAN CA A  L P S GOMESCIS IL NA O E  r de
r me o m C ssã   Assi e  Muni ipa   S úde II c  P ovi nt e  omi o de st nte c l de a  , om

l a ã na Secr tar a da S úde  Aç o oc a ste c o.   ot ç o  e i  a  e ã S i l, de Muni ípi
P O M NI IPAL PR EI O JOS EUCLI  ERR R  AÇ  U C EF T  É DES F EI A
GOMES JÚNI m 30  jul de J S LEÔN AS DE  OR, e de ho 2010. O É ID  
M NEZES C I TI  P e eito Muni ip l - C LO  H LTON E R S NO r f c a  AR S I
ALBUQU QU S R  e re rio a S úde eA ão oc lER E OA ES S c tá d a   ç S ia .

A O Nº 9.553/2010-GP O P EF TO IC P L DE T   -  R EI MUN I A  
S RAL, uso  ua a r iç s le i que lh  onf re o ArOB no de s s t ibu õe ga s  e c e  t. 
66, Inc o I   Le O nica unic pio, c/c  Lei Muni i l Nºis I da i rgâ  do M í  a c pa  
572 de 10 de fe r i o de 20 R OL : Exoner r  pe  ve e r  05, ES VE  a  a dido, 
S ) do c rgo de P ovi er.(a . E E DE S U A AG OD NIS  O Z  AR Ã , a  r m nto 
e C is o  ss te e Muni ipal  Saúde I , c l a ã nam om sã de A is nt  c de  I om ot ç o  
S c e a i   S úde e Aç o So ia , s  Municípi P Oe r t r a da a  ã c l de te o. AÇ  
MUN C A  PREF TO É EUCLID  ERR R  OMESI IP L EI JOS ES F EI A G  
JÚN OR m 30 de lho de É NID  DI , e  ju  2010. JOS LEÔ AS E 
MEN  R S NO r fe o unic pa  CAR S IL OEZES C I TI P e it M i l - LO  H T N 
A U ER E OARES S cr tár d  a  e çã S ial LB QU QU S  e e io a S úde A o oc . 

TO º 9.555/ G   - O PREF TO NICIPALA N  2010- P EI MU  DE 
OB no de s s t ibu õe  ga s  he c er  t.S RAL, uso ua a r iç s le i que l  onf e o Ar  

I is I da i rgâ c  do M í c  a Le unic pa N  66, nc o I  Le O ni a unic pio, /c i M i l º
 1  f ver iro de ES LVE: Exone r, a dido, a  572 de 0 de e e  2005, R O ra  pe o( )

r.(a . , do S ) DAVIDSO E IE ER FERREI A AGALH SN L Z R  M ÃE
a de rovim nto m omi o  Assis nt  M ci l  c rgo  P e e C ssã de te e uni pa  de
a  om ota ão na e re ria da a  e ção oc al s  S úde V, c  l ç  S c ta  S úde  A  S i , de te

c o. AÇ  MUN A  R EI JOS EUC ID  Muni ípi P O ICIP L P EF TO É L ES
ERR R   JÚ OR em 30 e Jul  2010. O É F EI A GOMES NI , d ho de J S
EÔNI AS E MEN  R S NO r fe o unic pa  L D  D EZES C I TI  P e it M i l -

LO  H T N LB QUERQUE OA ES S c tá  CAR S IL O A U  S R  e re rio da
Sa   Aç o So ia .úde e ã c l

AT Nº 9.562/ G  - O REF TO U C P DE O  2010- P  P EI M NI I AL 
S RAL, uso e sua a r buiç s le i que l  onfe e o Ar . OB no d s t i õe  ga s  he c r  t
66, nc so I  Le  Or ni a Município, /c a i M i l º I i I da i gâ c  do c   Le unic pa N
572 de 0 de fe rei o de 2005, RES VE: Nomea , o(a  S .( ). 1  ve r OL r ) r a
B UNO ROCHA IL r  oc par o c rgo de P e o R  DA S VA, pa a u a  rovim nt
e  omi o de s stente Mun i l de S úde II c  a ã na m C ssã  A si  ic pa a  , om lot ç o 
S c eta i   a e e ção S ia , st  c o.   P Oe r r a da S úd  A  oc l de e Muni ípi AÇ  
MUNI I AL REF T  É UC DE  ER E  OMESC P P EI O JOS E LI S F R IRA G  

JÚNIOR, em 02 de agosto de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 9.563/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). 
HÉLVIA MENEZES VASCONCELOS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 02 de agosto de 2010.        JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 9.564/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). ZILAIS 
LINHARES CARNEIRO MENESCAL, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 02 de agosto de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

PORTARIA N° 160/2010  SSAS - O SECRETARIO DA SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso "I" , Art. 6° da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 
em consonância com a Lei Nº 299. de 11 de maio de 2001. 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder a Gratificação de Incentivo ao 
trabalho, para melhoria dos indicadores da Saúde, aos servidores da 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município.  Art. 2° - Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, ficam revogadas as 
disposições em contrário.   Publique-se, registre-se e cumpra-se.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 16 de agosto de 2010. CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação Social.

RESOLUÇÃO Nº 07/2010 - DISPÕE SOBRE O PLANO 
DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  FMDCA PARA O ANO DE 2010. O 
COLEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado do Ceará, das 
Leis Federais nº 8069, de 13 de julho de 1990, e na Lei nº 239/99 
de 06 de dezembro de 1999, CONSIDERANDO que o 
Conselho é o órgão responsável por gerir o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; CONSIDERANDO 
a deliberação do colegiado do CMDCA, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 01 de julho de 20l0; Resolve: Aprovar o Plano 
de Aplicabilidade dos Recursos do Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente de Sobral / 2010.   SALA DE REUNIÕES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE  CMDCA, em 02 de julho de 2010.  
BENEDITA FERREIRA DE SOUSA Presidente do CMDCA. 
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6 0 PR E TO I D  ATO Nº 9.5 0/201 -GP - O EF I  MUN CIPAL E
BRA , n  d  su s a ib õ  l o e e  r , SO L o uso e a tr uiç es egais que lhe c nf r  oA t. 66

d  L  r n o nic  s  l r  n .  d  II a ei O gâ ica d  Mu ípio ob o a ice ce o Art  65 a Lei nº 
3   r L i Mu p l  e  de h 1 , c0 8/92 c/c oA t. da e nici a  Nº 116 d  10  jun o de 997 /c 

a e u ip nº 7     , L E L i M nic al  5 2 de 10 de fevereiro de 2005  RESO V : 
C la  a r if a o r e n  r p n da eance r  g at ic çã  por se viços r leva tes e rese ta  p la 
simb 0 oologia DAS- 3, d  Sr. A  A ILHOW IR C MELLO CORREA F , 
o up n e c o P E e  A e ns toc a t  do arg de rovimento f tivo de gente d  Trâ i . 
P M A  J  E C IAÇO UNICIP L PREFEITO OSÉ U LIDES FERRE RA 
G M JÚ 0 d  A t  2  S E N D  EO ES NIOR, em 2 e gos o de 010. JO É L Ô I AS D  
M Z R I Pr o M n p  OENE ES C IST NO efeit  u ici al - FRANCISC  
CA O I M S r a Cida a iRL S FRANCEL NO ENDONÇA ecretá io d  d n a e 

e r aS gu anç .

T  9. / 0  O I  M C AA O Nº 561 2 10-GP -  PREFE TO UNI IP L DE 
O L  u r i g i u  lhe f r A t. 6S BRA , no so de suas at ibu ções le a s q e  con e e o r 6, 

e  u íp o  e c  6 e nºII da L i Orgânica do M nic i  sob o alic r e no Art. 5 da L i  
/92 a e ic 11 1 ju  e 9 /c038  c/c o Art. d  L i Mun ipal Nº 6 de 0 de nho d  19 7, c  

  ic   d  1 e i 00 SOa Lei Mun ipal nº 572 e 0 de fev re ro de 2 5, RE LVE: 
d r .Conce e  ao Sr  A  R D AM RCIO AND A E C RNEIRO, ocupante do 

a g ov n o ti o  d  T n o a ic r o de Pr ime t  Efe v  de Agente e râ sit , a gr tif cação 
r iç r le a e r s ta e  gia D Spo  serv os e v ntes r p e en da p la simbolo  A -03. 

L P E O É S F RE RAPAÇO MUNICIPA REF IT  JOS  EUCLIDE ER I  
O E  N m  go d  0 JO Ô I A DG M S JÚ IOR, e 02 de A sto e 201 . SÉ LE N D S E 
E S  ei  u i al R NC SCM NEZE CRISTINO Pref to M n cip  - F A I O 
RL S F N c e i  n   CA O  RANCELI O MENDONÇA Se r tár o da Cidada ia e

g a çSe ur n a.

9 0 GP  F O P D  ATO Nº 9.52 /201 -  - O PRE EIT  MUNICI AL E
so d  su s a ib le a e o e  o r , SOBRAL, no u  e a tr uições g is qu  lhe c nf re  A t. 66

a O â ic d M ic , f   do r 2Inciso II d  Lei rg n a o un ípio con orme § 3º  A t. 9 da 
i n 1 0 S V : o e .Le Municipal º 8 8/20 8, RE OL E  Pr mov r o Sr  P LOAU  

F R S T S  u r d  Cla e p r ª ,ER EIRA DOS AN O , G a da e 2ª ss  a a 1 Classe  
l ta o  S r d  Cid d nia e u d ste u po d  na ecreta ia a a a  e S g rança e  M nicí io, a 
c n a e 0 e Ju d  0 ÇO M N CI L Io t r d  5 d  lho e 201 .  PA  U I PA PREFE TO 
JO  U I E I G S I R, juSÉ E CL DES F RRE RA OME JÚN O  em 12 de lho de 
2 . CI  E E E I D S E P f o010  FRAN SCO H RM N G L O SOU A N TO - re eit  
M ic io N CO CA O Nun ipal em Exercíc . FRA CIS  RL S FRA CELINO 
M N O r r  e Se u .E D NÇA - Sec etá io da Cidadania  g rança

T   5 0   PRE T  U A EA O Nº 9. 30/2 10-GP - O FEI O M NICIP L D  
O o u tr iç g is q lh  f t. 6S BRAL, n  so de suas a ibu ões le a ue e con ere o Ar 6 , 
c  I r a  n íp o c n r § 3 t   In iso I  da Lei O gânic  do Mu ic i , o fo me  º do Ar . 29 da 

ic a 8 0  O P v rLei Mun ip l nº 18/2 08, RES LVE: romo e  o Sr. JOSÉ 
A LO ES  u r d  a se 1 ta o aC R S XIMEN , G a da e 2ª Cl s  para ª Classe, lo d  n  
c e ia a a ia  g nç  n íp o   0Se r tar  da Cid d n  e Se ura a deste Mu ic i , a contar de 5 

0  Ç MUN IP  J Sde Julho de 2 10. PA O IC AL PREFEITO O É 
I E RRE RA JÚ e   j lh d  1EUCL D S FE I GOMES NIOR, m 12 de u o e 20 0. 

IS S A P tFRANC CO HERMENEGILDO OUS  NETO refei o 
n ip l e E c  RA RL S FRA CE IMu ic a  m xer ício - F NCISCO CA O N L NO 

D N e e i  Cid d n a  g a çMEN O ÇA S cr tár o da a a i  e Se ur n a.

N 9 1 2 0 P - I M N C L  ATO º .53 / 01 -G   O PREFE TO U I IPA  DE
BRA , n  d  a  i u õ s l e on e    SO L  o uso e su s atr b iç e egais qu  lhe c f re oArt. 66,
is I  L â i o M  m   o 2 d  Inc o I da ei Org n ca d  unicípio, confor e § 3º d  Art. 9 a

e M 8 8 O V : r mo oL i unicipal nº 81 /200 , RES L E P o ver  Sr. TÔN  AN IO
ES Ó G a e  a  ª lo a o n  ALV  MOROR , u rda d  2ª Classe p ra 1 Classe, t d  a

r a  a d n  S r  M  c nta d   Sec et ria d  Cida a ia e egu ança deste unicípio, a o r e 05
ho de 0 P O EI O Ode Jul   201 . AÇ MUNICIPAL PREF T J SÉ 

L S E I G S N  m 2 e  2 . EUC IDE  F RRE RA OME  JÚ IOR, e  1  d  julho de 010
R O ME EGILDO US O fei oF ANCISC  HER N SO A NET Pre t  

M m e íc  - N CO O N L Nunicipal e  Ex rc io  FRA CIS  CARL S FRA CE I O 
M D S r d  d n a  e u .EN ONÇA ecretá io a Cida a i  e S g rança

ATO Nº 9.532/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º do Art. 29 da 
Lei Municipal nº 818/2008, RESOLVE: Promover o Sr. JOSÉ ARI 
CARVALHO CAVALCANTE FILHO, Guarda de 2ª Classe para 
1ª Classe, lotado na Secretaria da Cidadania e Segurança deste 
Município, a contar de 05 de Julho de 2010.   PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
12 de julho de 2010.        FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO Prefeito Municipal em Exercício FRANCISCO CARLOS 
FRANCELINO MENDONÇA Secretário da Cidadania e 
Segurança.

ATO Nº 9.533/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º do Art. 29 da 
Lei Municipal nº 818/2008, RESOLVE: Promover o Sr. MÁRCIO 
VINÍCIO RIBEIRO ARAÚJO, Guarda de 2ª Classe para 1ª Classe, 
lotado na Secretaria da Cidadania e Segurança deste Município, a 
contar de 05 de Julho de 2010.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de julho de 
2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO Prefeito 
Municipal em Exercício - FRANCISCO CARLOS FRANCELINO 
MENDONÇA Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 9.534/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º do Art. 29 da 
Lei Municipal nº 818/2008, RESOLVE: Promover o Sr. ORLANDO 
NERY DE FREITAS, Guarda de 2ª Classe para 1ª Classe, lotado na 
Secretaria da Cidadania e Segurança deste Município, a contar de 05 
de Julho de 2010. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de julho de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO Prefeito 
Municipal em Exercício - FRANCISCO CARLOS FRANCELINO 
MENDONÇA Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 9.535/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º do Art. 29 da 
Lei Municipal nº 818/2008, RESOLVE: Promover o Sr. 
FRANCISCO GLEITON DE SIQUEIRA, Guarda de 2ª Classe 
para 1ª Classe, lotado na Secretaria da Cidadania e Segurança deste 
Município, a contar de 05 de Julho de 2010.    PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
12 de julho de 2010.  FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO Prefeito Municipal em Exercício - FRANCISCO CARLOS 
FRANCELINO MENDONÇA Secretário da Cidadania e 
Segurança.

ATO Nº 9.536/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º do Art. 29 da 
Lei Municipal nº 818/2008, RESOLVE: Promover o Sr. 
FRANCISCO KENNEDY VASCONCELOS LIMA, Guarda de 
2ª Classe para 1ª Classe, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança deste Município, a contar de 05 de Julho de 2010.    PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de julho de 2010. FRANCISCO HERME-
NEGILDO SOUSA NETO Prefeito Municipal em Exercício - 
FRANCISCO CARLOS FRANCELINO MENDONÇA Secretário 
da Cidadania e Segurança.

ATO Nº 9.537/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, conforme § 3º do Art. 29 da 
Lei Municipal nº 818/2008, RESOLVE: Promover o Sr. JOSÉ 
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GU T O BR N Ã , G rda e sse a a ª C s , lotado S AV A D O ua  d  2ª Cla p r  1 la se
na ec e r  da d d nia  g anç  deste Mu íp o a o r  S r ta ia Ci a a e Se ur a  nic i , c nta  de
05  Ju  de 010 ÇO NICI L PREFEITO SÉ  de lho  2 . PA  MU PA  JO
E CLI E FE RE RA G ME  JÚ I R, e  2 de  e 2 0. U D S R I O S N O m 1  julho d  01
FRANC CO ERMENEGILDO OUS  NETO efei o IS  H S A Pr t
Mu ip l m Ex r íci   RANCIS  RL S FRA CE INOnic a e e c o - F CO CA O  N L  
ME DO ÇA Se e r d  d n a  egu a ç .N N cr tá io a Cida a i e S r n a

AT º 9.5 / 01 GP  O RE IT  MUNIC PA EO N 38 2 0-  -  P FE O I L D  
SO L,  uso s tr i s legai que lhe f r  oA t. 66BRA  no  de sua  a ibu çõe s  con e e  r , 
I c I d  Lei rg n ca  unicí io, c nf m   º d r   an iso I  a O â i  do M p o or e § 3  o A t. 29 d  
L i Mu i ip l nº 8/20 , RESO V : omo r  e n c a  81 08 L E  Pr ve o Sr. KEIBY 
SILVA A C S A, u r a e 2ª lasse para 1 sse, lo do aD O T  G a d  d  C  ª Cla ta  n  
Se e r  da C a  e gu a ç  deste nic i , a on r  0cr ta ia id dania  Se r n a  Mu íp o  c ta  de 5 
de J l  201  AÇ MUNICIP  R T  J SÉ  u ho de 0. P O AL P EFEI O O

UCL D S R I G M S N O m 12 d  j lho de 01E I E FE RE RA O E  JÚ I R, e  e u 2 0. 
AN ISC  HER SO A Pre t  FR C O MENEGILDO US NETO fei o
nic a e E e c io - F N SCO CA O  N LI O Mu ip l m x r íc   RA CI  RL S FRA CE N
N ONÇA cretá io a Cida a i  e S rançaME D Se r d  d n a  egu .

TO N  9 39/2 0-  -  P FEI O N CI L D  A º .5 01 GP  O RE T  MU I PA E
BRAL  no u  de sua  a ibuiçõe g is q  lh  conf e  Art. , SO , so  s tr s le a ue e er  o 66

nciso I  a L i O â i  do Mu íp o con or § 3º o A t. 29 da I I d  e rg n ca nic i , f me  d r
e unicipa º 8 8/200 , RESO V : P om e  o Sr. L i M l n 1 8 L E r ov r ED O  ILS N

ES D AMOR Ú IOR  G a da d  Cl  a 1ª LOP E IM J N , u r e 2ª asse par  
sse, d n  c eta ia da id dania e egura  e  Cla lota o a Se r r  C a S nça d ste

un ípio, a c nta  de 05  Ju  de 01 ÇO NICI L M ic  o r  de lho  2 0. PA  MU PA
P F I  SÉ U L D S FERRE RA G M S JÚ I R, em RE E TO JO E C I E I O E  N O
12 o d  10. AN S  HERM N G LDO OU A de julh e 20  FR CI CO E E I S S
N TO Pr f to M ic l e xercíc  N S  CA O  E  e ei  un ipa m E io - FRA CI CO RL S
FRANCEL NO ME DONÇA i  a C ad ia I N Secretár o d id an e 
S rançaegu .

A º .54 010 GP  O RE E TO MU I PA E TO N  9 0/2 -  -  P F I N CI L D
SOBRAL, n uso d  su s atrib õ s le a ue l e o er  o r  66,o e a uiç e g is q  h  c nf e A t.  
I s II da e rg nica d nic i , f me   do r 2  nci o L i O â  o Mu íp o con or § 3º  A t. 9 da 
L i Munic l nº 818/2008 S LV : P omover S . e  ipa  , RE O E  r o r
C ST HILD ON ELE D AS O, uard  d  2A O O F TEN E C TR G a e ª 
Cla a ª Cla , o d a c eta ia a n  e S g rançasse par  1 sse  l ta o n  Se r r  d  Cidada ia e u  
d ste Mu íp o a c ta  d   d   d  10. ÇOe  nic i ,  on r e 05 e Julho e 20  PA  
M N CI AL P FEI O SÉ U L DES FERRE RA G M SU I P RE T  JO E C I I O E  
JÚN O m 12  julh 2 0. FRA CI CO EI R, e  de o de 01 N S  H RME-
NEG L O SO SA N TO Pr f ito Mun ipal em xe cí oI D  U  E e e  ic  E r ci . 
FRA CI CO CA O  N LI O M NDO ÇA Se re rN S RL S FRA CE N E N c tá io 

 a n   g a ç .da Cid da ia e Se ur n a

TO N  9. 1/20 -  - O P F I  M N CI AL DA º 54 10 GP RE E TO U I P E 
OB L o u e a r uiç e g is qu  lhe c nf re A t. 6  S RA , n so d  su s at ib õ s le a e o e  o r 6,
nciso I L i Or â a o Mun ípio confor  § 3º  A t. 29 da I I  da e g nic d ic , me  do r
e un cipa nº 18 2 8, S L E omo r o r. L i M i l  8 / 00 RE O V : Pr ve S A LOS C R

ON E EIR F OT , u r a de Cla se par  ª ELS D OLIV A R A G a d  2ª s  a 1
sse, d na ec e ri da Cidadania e Se ur a s e Cla lota o S r ta a   g anç de t

unicípio,  con ar e 05 l o  10   PA  M N CI L M a t  d  de Ju h de 20 .  ÇO U I PA
F I  S  E CL D S FERRE RA G M S JÚ I R, em PRE E TO JO É U I E I O E  N O

2  o d  10      RA CI O H RME E I D  O SA 1 de julh e 20 .   F N SC E N G L O S U
E O Pr f ito Mu i p l e xe cí o - AN S  CA L S N T  e e n ci a m E r ci  FR CI CO R O
RAN E INO M DON A et i  d Ci ad ia F C L EN Ç Secr ár o a d an e 

S g ançe ur a.

A º .542 10-GP -  PREFE TO U I P L DE TO N  9 /20 O I  M N CI A
S BRA , n so d  su s at ibu ões le a e o e e o r 6, O L o u e a r iç g is qu  lhe c nf r A t. 6
I iso I  da e Orgânic do M nic , o o me  do r 2  nc  I L i a  u ípio c nf r  § 3º A t. 9 da
L i unicipa n  18 2 8, RESO V : romo r r. e M l º 8 / 00 L E P ve  o S A LT  Y ON
JOSÉ ELO Q ITA  Gua d   ª Classe para Cla , M MES U , r a de 2  1ª sse
lota o n  Se e r  d  Cid dania e gu a ç  d ste Mu ípiod a cr ta ia a a   Se r n a e nic , a 
c nta  e 05 e Julh de 2 0. ÇO MU I PA P FEI Oo r d  d  o 01 PA  N CI L RE T  
JO  U I E  FERRE RA G ME JÚN O m 12  julhSÉ E CL D S I O S I R, e  de o de 

2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO Prefeito 
Municipal em Exercício - FRANCISCO CARLOS FRANCELINO 
MENDONÇA Secretário da Cidadania e Segurança.

EDITAL Nº 03/2010 - A Prefeitura Municipal de Sobral através da 
Secretaria da Cidadania e Segurança, em parceria com o Ministério 
da Justiça/Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania  
PRONASCI e com o Programa Telecentros.BR, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que entre os dias 01 a 30 de setembro 
de 2010 estarão abertas as inscrições para o processo seletivo de 04 
(quatro) vagas de monitores-bolsistas, mediante normas e condições 
contidas neste Edital. O monitor é a pessoa responsável pelo 
atendimento ao público no espaço do Telecentros.BR, auxiliando e 
propondo processos que permitam aos freqüentadores fazer uso das 
tecnologias da informação e comunicação disponíveis de maneira 
articulada ao desenvolvimento da comunidade. Ao receber a bolsa o 
monitor, além de atuar no espaço do Telecentros.BR, participará do 
Curso de Formação de Monitores do Telecentros.BR, oferecido pela 
Rede Nacional de Formação para Inclusão Digital. O Curso 
incentivará o uso das tecnologias da informação e comunicação 
como ferramentas para alavancar transformações sociais na 
comunidade em que o monitor está inserido. A bolsa concedida pelo 
CNPq/MCT terá duração de 12 meses e estará vinculada à 
participação nas atividades do Curso de Formação. Somente será 
concedida bolsa continuada ao monitor que cumprir com todas as 
suas obrigações legais, determinadas pelo CNPq/MCT quando da 
assinatura da concessão. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
- 1.1. A seleção dos Monitores-bolsistas será regida por este Edital, 
seus Anexos, Editais Complementares e posteriores retificações, 
caso existam, e sua execução caberá a Prefeitura Municipal de 
Sobral, através Secretaria da Cidadania e Segurança. 1.2. A seleção 
de Monitores-bolsistas de que trata este Edital compreenderá 3 (três) 
etapas distintas, a saber: 1.2.1. Primeira Etapa: Fase Eliminatória; 
1.2.2. Segunda Etapa: Fase Classificatória; 1.2.3. Terceira Etapa: 
Fase Final (Entrevistas Individuais). 2. DAS VAGAS - 2.1. Este 
edital destina-se, exclusivamente, a seleção de Monitores-bolsistas 
para preenchimento de vagas para os Telecentros.BR. 2.2. O 
Programa Telecentros.BR oferece 04 (quatro) vagas, distribuídas 
entre os Territórios/Locais, conforme disposto abaixo:

3. DAS BOLSAS - 3.1. Os Monitores-bolsistas atendidos pelo 
Programa Telecentros.BR são bolsistas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); 3.2. A bolsa será 
mensal, no valor de R$ 241,00. (Duzentos e quarenta e um Reais). 
3.3. Para ter o benefício da bolsa assegurado, o candidato deverá 
apresentar obrigatoriamente, caso venha a ser selecionado, os 
documentos abaixo descritos: a) Documento de identidade; b) CPF; 
c) Se estrangeiro, documento de comprovação de situação regular no 
País; d) Currículo cadastrado e atualizado na ; e) 
Conta corrente no Banco do Brasil em nome do bolsista. 3.4. A não 
apresentação destes documentos, no momento da formalização da 
bolsa, implica na eliminação do candidato do certame. 4. DAS 
ATRIBUIÇÕES DO MONITOR-BOLSISTA - 4.1. Participar de 
todos os módulos e atividades do curso da Rede Nacional de 
Formação para Inclusão Digital; 4.2. Atender ao público por, no 
mínimo, 30 (trinta) horas semanais; 4.3. Promover o uso efetivo das 
tecnologias da informação e comunicação no desenvolvimento local 
em suas múltiplas dimensões; 4.4. Trabalhar ativamente para que 
toda a comunidade local, independentemente de grupo, filiação 
partidária ou religiosa, idade, escolaridade e outros elementos de 

Plataforma Lattes
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diver dad , aproprie-s  do espaço d  Telecen ros.BR para seu uso e si e e  o t
benefício; 4.5  Prom ver atividades de f rmação junto os usuários; . o o  a
4 6  Inc ti ar a i  de pr jet s de esenv lvimento . . en v cr ação o o d o
c muni ário em diversa  di nsões med ante eg as o t s me , i r r
pre erenci lmente de inidas pelo Comitê u Conselho Loc l do f a f  o a
T lec ntros.BR, co fo me as speci ici a es locais; 4.7. Zela  eloe e n r e f d d r p  
funcioname to do Te ecen os.BR d  acor o com as dir tri es don  l tr e d e z  
Pr grama Na ion l d  A oio  nclusão Digita  nas Comu ida eo c a e p à I l n d s  
Telec n ros.BR ( i ponibilizadas no nexo A); .8. Apoiar oe t d s a  4  s 
u ários na a eg çã  livre e assistida; 4. . Z lar pe as oasu n v a o 9 e l b s 
condi ões dos equipament s d oníveis o Telecen ros.BR da ç o isp n t
uni d ; 4.10. Rel tar par  o ge to  ou re ponsáv l p l  da e  a a s r s e e o
Te ecen os.BR sobre os e ent ais problema técn cos (s ftware e l tr  v u s i o  
hardw re) ue ac nte am; .11. Elaborar o re atóri  in i idual a q o ç 4 l o d v
m n l de ativ d d s, de aco do com as ori ntaçõe a Rede e sa i a e r  e s d

acio al de For ação p ra In lusão Digital; 4.1 . Co abo ar co  as N n  m a c  2 l r m
tividades d  valia ão d  proje ; 4.1 . Registrar sistem tic mente a e a ç o to  3  a a
nformações no sis ema de moni oramento do P ogra a i  t t r m
el centros.BR; 4.1 . ada trar suários e manter egist oT e 4 C s u r r  
t aliz do dos a ndimen s ealiza os; 4.15. abalha  a u a te to r d  Tr r

co abo at am nte c m o gestor, out os mo it res e em is at res l r iv e o r n o  d a o
en olvido no Telec ntros.BR. . D S PO TOS D  INSCRIÇÕES v s e 5 O S E
- 5 1. s inscr ões serão fe as, p esen ialme te,  p rt  do dia 1 de . A iç it r c n a a ir   0
se embro de 20 0 té o d a 30 de setem ro de 010, no seguin es t  1 a i  b  2  s t
horários e lo ais: .2. TE ECENT  DO NÚCLEO D  GÊNE   c 5 L RO E RO
DE SOBRAL - 5.2.1  nder ço: Rua , 99  H B I (Tiro d  . E e D , CO A  e
Gu rra 10-011) 5.2.2  B irro: Sinhá Sa óia  Sobral/CE 5. .3. e . a b , 2
Horário d s inscrições: 08h0  as 1 h00  5.3. T LEC N RO DE a 0 2 E E T
SOBRAL (GUARDA CIVIL MU I PAL)  5.3 . En e e o  Ru  N CI .1 d r ç : a
D . Carlito Pompeu, n° 163 (ECOA) .3.2. Bairro: Cen o, r  , 5  tr
Sobral/CE 5.3.3. Horá io das ins ri ões: 08h0  as 12h0 .  5.2.  r c ç 0 0
D CU ENTO  NECESSÁRIOS ARA IN CRI O - 5 2.1. O M S P S ÇÃ .
Cópia do RG. .2.2. C pia do comp ov nte de ender ço (co ta e  5  ó  r a e n d
energia ou PTU). 5. .3. Cópia e comprovante e esc l rida e I 2 d d o a d
( ertificado de c ncl sã  de curso o  dec r çã  da escola . .2.4.c  o u o u la a o ) 5  
Decla ação d  entidade nde rea zou o ra a h  volun ár , ser a  o li   t b l o t io  
houver. 5.2 5. De laração da entidade ond  ealizou  tr balho em. c   e r o a  
Telec ntro, se ouver. 5 2.6. Certif cado de cu sos extracur ic laree h  . i r r u s 
realiz dos, a a tir de 40h,  hou er. 5.2 . Declaração oua p r se v .7   
comp ovante d  xp riên ia prof ona  na área de infor tica e de r e e e c issi l  má
ate dimento ao p blico  com especificação de tem o, se ho ver  6  n  ú ,  p u . .
DO PERF L DO N IDA O/A - 6.1  Lid ran a; 6.2  Ca acidade I CA D T . e ç . p
d  c munica ão  diá ogo; .3. ra tória de envo i en  e o ç e l 6 T je lv m to
parti ipativo a o nidade; 6.4. Cap cidade de mobilização; 6.5. c n c mu   a  

f n ad /disp sição pa a lidar o as te n l gia ; 6.6 Ca acidade A i id e o r c m c o o s  . p
e interp etação de textos; 7. DOS REQUIS TOS OBRIGAT RI S d r  I  Ò O
ARA PA T CIPAR DA SEL ÇÃ   .1. ovem d  16  29 n s, P R I  E O - 7 J e a a o
orado  da comu ida e na qual o Telec ntro está insta ado  .2. Ter m r n d  e  l ; 7

n no d o completo, ou e t r cursando en o un am ntal u e si mé i  s a sin f d e o
édi ; 7.3. D dica ão de 6 hor s po  dia, u 30 ho as manais, m o e ç a r o r se

i clu as 2 h ras diá ia  e par cipaç o no urso à i t ncia, ur nte n íd o r s d ti ã c d s â d a
doze meses ininterruptos; 7.4. Ser b asi ir , o  estrang ir  em   r le o u e o
sit a ão r gu r no país; 8. DOS I P D MENTOS P RA SE u ç e la M E I A
CANDIDAT R AO PROCESSO SEL TIVO: 8.1  Pess as o a é A E . o c m t
3º gr u de parentesc  com o  r spo sá eis pe  leção dos  a o s e n v la se
monitore  8. . Pessoas com ínc lo empre atício. so o andidato s. 2 v u g Ca c
tive  o  vier a ter mais algum outr  tr balho (sem v cu ) r u o a ín lo
c ncomita t mente a  períod  de vigênc  da bo s , este ã  poder  o n e o o ia l a  n o á
inf uen iar nas 0 ho as sema ais e aba ho/es u os d /  l c 3 r n d tr l t d o a
mon to /a  9. DA COMI SÃO DE SEL ÇÃ  - 9 1 Fi a instituída  i r . S E O . c a
Comissão e Seleç o dos Mon o es - bol as os Telecen ros.BR, d  ã  it r sist d t
qu   será f rmada por: a  1 um) r pre n ante ou u ple te e o ) ( e se t se su n
defin o e a P efeitura Municipal d  Sobral a avé d  Secr taria a id p l r e tr s a e d
Cidadani a e Segu anç ;b) 1 (um) repres ntante de c d  comu ida e  r a e a a n d
contemplada com a in alação do Tele entro; c) 1 r pre en ante a st c  e s t d  
Gua da Civil unicipal  d  1 ( m) rep ese t n e de cada el ce tro,r M ; ) u r n a t T e n  
def i o pel  eu Co i ê Gestor. 9.2 Caberá a Co o d  Seleçãoin d o s  m t   missã  e  

o acompanhamento de todo o processo seletivo, a orientação direta aos 
Telecentros quanto ao processo seletivo, a homologação das fichas de 
inscrição na primeira etapa e os resultados das etapas classificatória e 
final. Para tanto, deverá se reunir ao final de cada etapa ou quando se fizer 
necessário, a pedido de qualquer membro do grupo, mediante 
chamamento formal de um dos proponentes  Prefeitura Municipal de 
Sobral através da Secretaria da Cidadania e Segurança ou Ministério da 
Justiça.    9.3 Os integrantes da Comissão deverão ter clareza sobre os 
princípios do Programa Telecentros.BR e sobre o papel do Monitor 
bolsista no Telecentro, devem ser éticos e garantir um processo imparcial 
de seleção, sem qualquer tipo de privilégio ou benefícios para grupos ou 
pessoas de quaisquer  natureza, seja religioso, político, familiar e assim 
por diante, de forma que todo o processo seja democrático, aberto e 
transparente.  9.4 Esta Comissão, ao final do processo seletivo, ficará 
instituída como coordenação dos dois Telecentros.BR de Sobral, ficando 
responsável pelo acompanhamento do processo de instalação, abertura e 
funcionamento dos Telecentros, e se reunirá ordinariamente a cada mês, 
em data a ser definida conjuntamente.  10. DO CRONOGRAMA DAS 
ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

11. DA INSCRIÇÃO - 11.1. A inscrição se concretizará após o 
preenchimento da ficha do candidato (disponibilizada no anexo B) e sua 
respectiva entrega à comissão de seleção nos locais e datas descritos no 
item 5 deste edital. 12. DA PRIMEIRA ETAPA: FASE ELIMINATÓRIA 
- 12.1.  Com base na ficha do candidato, será verificado se ele (a) atende a 
todos os requisitos obrigatórios. O não atendimento a um desses elimina 
o candidato: Idade entre 16 a 29 anos; Morador da comunidade na qual o 
telecentro está instalado; Ter ensino médio completo, ou estar cursando 
ensino fundamental ou médio; Tempo disponível de 6 horas por dia, ou 
30 horas semanais, durante 12 meses; Não ter vínculo empregatício; Não 
ter relação de parentesco em até 3º grau com algum dos responsáveis pela 
seleção dos monitores. 13. DA SEGUNDA ETAPA: FASE 
CLASSIFICATÓRIA - (PONTUAÇÃO DA FICHA DO CANDIDATO) 
- 13.1. Após análise da ficha do candidato entregue no momento da 
inscrição, a Comissão de Seleção atribuirá ao candidato nota entre 0,00 
(zero) a 20,00 (vinte) pontos, de acordo com os critérios descritos no 
quadro baixo; 13.2. A Comissão de Seleção deverá atribuir somente uma 
nota para esta etapa. Quadro de Avaliação - Fase Classificatória
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14.  GAÇÃO DO E UL PREL  .  É  DADIVUL R S TADO IMINAR - 14 1.  de
c p t nc a x l va a r fe t a ic p l  Sob l  atr vé  om e ê i  e c usi  d P e i ur Mun i a de ra , a s da
Secre a a a d da ia e egur nç  a di lg ç o re u t do t ri  d  Ci a n   S a a vu a ã do s l a
preli i a a leç o rea izad ; 4.   Pre i ur  Mun c pa  de Sobral m n r d  se ã l a  1 2. A fe t a i i l
a ra és  c t ri  a i dani  e Se ura ç  p li a á nos loc i  e t v da Se re a a d C da a g n a ub c r  a s d
i ri ões o res lt d p l m nar a se eçã p  e o de a ist gensc ç   u a o re i i d l o or m i  um  l a m 
c nt ndo od s nsc it s  m rde l ss fi a ór a  nto e  t os o  i r o , e  o m c a i c t i  de po os 
decr scent . 14 3. Os can dato  ue ob iv re  s e hor s n a  ae e  .  di s q  t e m a m l e ot s n  
a á ise a c a o c n da o  c a i icad m a é 3 (trê ) zes on l  d  fi h  d a di t e l ss f os e t  0 s  ve  
n e o da  vaga  pr vi as ne e e it l  re i a os s m t s naúm r s s e st st  d a , spe t d o  e pa e  
ú ti a ol caç o, se ão c nvo a s p ra a e e ra tapa (ent vi al m c o ã  r  o c do  a  t rc i  e  re st  
i di du l  1 4  O c nd da o q  n o fo on c do ra a nt v s an vi a ). 4. . a i t ue ã r c vo a pa  e re i t  
i di du l erá ut m t c m nte li na  do e a e  n vi a  s  a o a i a e e mi do c rt m . 15. DA 
TE E A E A: FASE I L ( NT E I TAS INDIVIDUAIS).RC IR TAP   F NA  E R V S  
1 1   e tr vi a ev rá ser e lizada na  at s p v s a o I e  15. . A n e st d e   r a  s d a re i t s n t m 0 

ste d tal; .  A C i ão de Se e ã  e ni  o c nog m  dade E i  15 2.  om ss  l ç o d fi rá ro ra a  
nt v s a de en  c nstar d a  rá o  oc l pa   r a i a ã dae re i t  v do o i , ho ri e l a  ra a e l z ç o  
e a  c nfo e est  Edi a . .   Co i sã de l ç o d vul a  am sm , o rm  e t l  15 3. A m s o  Se e ã i g rá  

ist gem do  c nd da os on c dos a  a e revi t , spe t nd a l a  s a i t c vo a p ra nt s a re i a o 
de  al a t c   o e p d  0 i ut p ra c d  a di t ; 15.4.  or m f bé i a e t m o e 2 m n os a  a a c n da o  A

nt ev s a erá r a izad  in vi ua m nt ; .  A C i ão de Se e ã  e r i t  s  e l a di d l e e  15 5.  om ss  l ç o
v rá e revi t r ent  o  a di t s c a si c do  m a é 03 tr s  de e  nt s a som e s c n da o  l s fi a s e t   ( ê )

ezes o nú e o da v ga v s a n ste d tal, e p i ad em t s v m r s a s pre i t s e e i r s e t os os pa e
a ú ti  c oc ç o  ou se a  a ue e  q  ob iv re  a e ho s not s n l ma ol a ã , j , q l s ue t e m s m l re a
a náli  d  fich . 15.6. E t r  e i i d do oc ss  de se eçã o n  a se a a    s a á l m na o pr e o l o 
a di t  ue n o c p re e   e re ist  no l a  e h rio e ni o c n da o q  ã om a c r à nt v a oc l  orá d fi d
a  e t  e a ; 7  P r  f it  e a a iaç o da nt v s a  a C i ão p ra s a t pa  15. . a a e e o d  v l ã  e re i t ,  om ss
e l ç o t buirá o a di t  nota nt e 0 (z ro  ,  (v nt ) d  Se e ã a ri  a  c n da o e r 0, 0 e ) a 20 00 i e

pontos  e c rdo o  o  ri é io  sc t no a  a a xo: Qua ro , d a o  c m s c t r s de ri os qu dro b i  d
de al a ã   se Fin l Av i ç o - Fa a

1   C ASS F CAÇÃO - 6. . Os c n da os nsc t e6. DA L I I FINAL 1 1   a di t i ri os  
c a i ica m t s a ase a e e ão de Moni o s-Bo s stas e ãl ss f dos e oda s f s d s l ç t re l i  t r o 
sua P nt ç o i a  (PF , l  se in e m a  PF = NFC+NF , mo ua ã  F n l )  pe a gu t  fór ul : F  e  
q : NF  = Not  a se l s fi a óri  ont a ã da fi h  due  C a d Fa  C a si c t a (p u ç o  c a o 
ca d to    N ta  s  F nal E re i t  nd vi a ); 16.2.ndi a ); NFF = o da Fa e i ( nt v s a i i du l   

e (ão) c i ra ) “a vado(s)” o(s) a dat ) queS rá ons de do(s pro  c ndi o(s  
i er m  a or pon ua ã  f na , res ei a do o m ro de vaga ;obt v (e ) m i t ç o i l  p t n nú e  s  

.  Se  (ã ) c s dera (s) “ l s fi a (s)” s a di t (s) que16 3. rá o on i do c a si c do  o( ) c n da o  
ati z r(em odo  o  c t ri s e se e ã  p m st ve em ord na os s sfi e ) t s s ri é o  d l ç o, oré e i r e d
l m do úm ro de va s spon ve s; .  m c so  gu ld de de a é  n e   ga di í i 16 4. E a de i a a

nt ç o in l  o e e t  se fa  p l  p u ç o d  e t vi a  po ua ã  f a  (PF),  d s mpa e  rá e a ont a ã a n re st ;
.  rsi t nd o empa e  e  re r nc a o a di t  ma s i s . 17. 16 5. Pe s i o t , t rá p fe ê i  c n da o i  do o  
O C SO D FO MA ÃO PA A NI O ES O D UR  E R Ç  R  MO T R D

EC TRO R  17. . O(  ca d at (  c n i er d ( ) TEL EN S.B - 1 s) n id o s) o s d a o s
p a s  p rt c pa ( o) o urso e ormaçã pa a o t e  o a rov do( ) a i i rá ã d c d f o r m ni or s d
e e e tr BR  2  O ur o e rm ç o e á ra ã  de do e s s T l c n os. . 17. . c s  d fo a ã  t r du ç o z  me e
a  c d  m i or, om c rga rá a o al de 0 h s. A ma or p rt  p ra a a on t  c a  ho ri  t t   48 ora  i a e
a  a i id de e á r c da  p a af m  de du a ã   Di â i  d s t v a s s r  ofe e i  na l t or a  E c ç o a st nc a

M odl  e cl s va a R de ac ona  de o a ão, m sof war  li re  o e x u i d  e  N i l  F rm ç  e  t e v .
Ca  aluno de r  d car m mé a du s h as or ia o u o   da ve á de i e  di  a  or p d a c rs , e
tam m rt c par  a gumas at v da s re enc a s  17. . Di r o  bé  pa i i de l i i de p s i i ; 3  ve s s
tem s com õe  a forma ã  e t ut d no  gu nt s i  ) G st o a p m ç o, s r ura os s se i e e xos: a e ã
do Telec nt , moni or m nt  e a a iação; b art c pa ã omuni á ia; e ro  t a e o v l  ) P i i ç o c t r
c Tec lo a da i for a ã ; ) duç o e pub i a ã d  onteú s  ) no gi  n m ç o d Pro ã   l c ç o e c do .
18. DOS R SULTADOS FINAIS - 8. .   ompe ê i  xc usi a  E 1 1  É de c t nc a e l v da
Pre i ur  Mun ci a  de S bra , a ra s da S cre a a a dada a e fe t a i p l  o l  t vé e t ri  d  Ci ni  
Se ra a  di lg ç o do r sul a  n l d  l ç o real z d ; 1 2  Agu nç  a vu a ã  e t do fi a a se e ã i a a  8. .  
Pre i ur  Mun c pa  de S bral, a ra s da Secre a a a d da ia efe t a i i l o t vé t ri  d  Ci a n   
Se ra a pub ica  n oc i e nsc ç s o sul a o fi a  da s l ç ogu nç  l rá os l a s d i ri õe  re t d n l  e e ã  

por meio de uma listagem contendo todos os aprovados/classificados, 
em ordem classificatória de pontos decrescente. 19. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - 19.1. É de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, Editais 
Complementares e comunicados referentes a este Edital; 19.2. A ficha 
do candidato à Monitor-bolsista do programa Telecentros.BR, estará 
disponibilizada nos locais de inscrição; 19.3. A veracidade das 
informações prestadas na ficha do candidato a monitor-bolsista serão de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo este ser eliminado, a 
qualquer momento, comprovada irregularidade, do processo seletivo. 
19.4. O bolsista selecionado assumirá o compromisso de desenvolver 
atividades para a comunidade e atendêla diariamente. Ele será 
constantemente avaliado. Caso a atuação do bolsista seja considerada 
insuficiente ou o perfil de atuação não seja compatível com os princípios 
do projeto, poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
candidato classificado, respeitando-se a ordem de classificação. 19.5. A 
definição da saída do bolsista poderá ser proposta pelo Comitê Gestor 
do Telecentro e acatada ou não pela Proponente, cabendo a esta levar o 
caso á reunião da Comissão Coordenadora de ambos os Telecentros.BR 
de Sobral, para ciência.  19.6 A ausência dos documentos descritos no 
subitem 3.3 não impede a inscrição do candidato na seleção, no entanto a 
apresentação destes é condição necessária para o candidato selecionado 
ter direito à bolsa do CNPq/MCT. 19.7. Os casos omissos neste Edital 
serão resolvidos pela Comissão de Seleção, vinculada a Secretaria da 
Cidadania e Segurança. 19.8. Quaisquer alterações nas regras fixadas 
neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 19.9. Este 
Edital entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 6 
meses após sua publicação, não sendo possível a sua prorrogação. 
19.10. Os resultados da Seleção, objeto deste Edital, serão válidos por 
um ano, podendo ser prorrogado pelo mesmo período. Sobral (CE), 30 
de Agosto de 2010.

A N E X O  A  -  D I R E T R I Z E S  D O  P R O G R A M A  
TELECENTROS.BR - Para manter o apoio do Programa 
Telecentros.BR, cada espaço deve funcionar de acordo com as seguintes 
diretrizes: I  ter as portas abertas ao uso por todo cidadão; II  permitir 
que as pessoas da comunidade local utilizem, isentas de qualquer ônus, 
os recursos, bens e serviços disponibilizados em razão do Programa 
Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades Telecentros.BR, 
sem prejuízo ao funcionamento e manutenção do respectivo telecentro; 
III  constituir um conselho ou comitê local, de composição 
representativa da comunidade, para acompanhamento das atividades do 
telecentro, estabelecimento de regras de uso do espaço segundo a 
realidade local, e contribuição ao aperfeiçoamento contínuo da unidade; 
IV  atender ao público por, no mínimo, 30 (trinta) horas semanais, em 
horários que permitam máximo uso pela população moradora do 
entorno; V  dedicar horários e equipamentos para múltiplos usos pelo 
público frequentador, incluindo navegação livre e assistida, atividades 
de formação e projetos de desenvolvimento comunitário em diversas 
dimensões, mediante regras preferencialmente definidas pelo comitê ou 
conselho local do telecentro, conforme as especificidades locais; VI  
permitir acesso, conforme regras definidas pelo comitê ou conselho 
local, a sites de redes de relacionamento, blogs e outras ferramentas 
disponíveis na web, de modo que o público usuário possa conhecer e 
acompanhar a evolução tecnológica da internet; VII  manter ao menos 
um agente de inclusão digital (monitor) para atendimento ao público 
freqüentador nos horários de funcionamento do telecentro;VIII  ser 
mais do que um ponto de acesso, estimulando atividades junto ao 
público e à comunidade para o uso efetivo das tecnologias da 
informação e comunicação no desenvolvimento local em suas múltiplas 
dimensões; IX  se instalado em escola, promover o acesso da 
comunidade externa à unidade escolar, como preconizado pelo 
programa Escola Aberta, do Ministério da Educação, e iniciativas 
similares; X  trabalhar ativamente para que toda a comunidade local, 
independentemente de grupo, filiação partidária ou religiosa, idade, 
escolaridade e outros elementos de diversidade, aproprie-se do espaço 
do telecentro para seu uso e benefício; XI  cadastrar usuários e manter 
registro atualizado dos atendimentos realizados; e  XII  estar sob a 
responsabilidade de instituição de atuação local, de natureza pública, ou 
privada sem fins lucrativos, responsável pelo dia a dia do telecentro.
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A EX E - MA U L D O IEN Ç O P RA ELEÇ O N O  N A  E R TA Ã  A  S Ã
PROG AM  T LE N ROS B  -   P m  R A E CE T . R O rogra a
T le entr s.BR e  hegando s om i a e O le entr s ir o e c o stá c  à c un d d s. s te c o ã
r ce  equ p mentos de inf r tic c ne ã  à n r  se ci nar e ber i a   o má a, o x o i te net e le o
jovens da comu  a a atua em o agente d  lu o  nidade p r r c mo s e inc sã
dig tal  E s onitor se ã  b s  p og a   ã  p r ipari . sse  m es r o olsista do r r ma e ir o a tic  
de  cur   o ma o c  d aç o de d  s s, ém um so de f r çã om ur ã  oze me e al de 
at n e e  pop çã  l o t ec n o. O tel e tro q ee d r m à ula o loca n el e tr s ec n s u  
so icit ra olsa a a j vens da c mun d d  at a e  c o a e tl a m b s p r o o i a e u r m om g n es 
d  inclusão d g al deve ão r liz r a leç o blic   lsi t se i it r ea a   se ã  pú a de bo s a . 
N é e mitida a ic çã e  de a didata ( s) sendoão p r  ind a o dir ta  c n s o ,  
o igatór a r al aç o o o e so s le . E  uia t azbr io  e iz ã  d pr c s e tivo ste g  r  
o ie t ções p r  ju r os lec n ros  o ga iz r a se çã  dor n a a a a da  te e t a r n a   le o s 
b s. - s p oce  de e o  v m r divu g dolsista  1 O r ssos sc lha de e  se  l a os 
amp ame te na om i a e po  o menos inta d s. evem rl n  c un d d , r pel  tr ia D se  
e o com a  os r íp o da lid de, r lida ef it s b se n p inc i s impessoa a mo a d , 

blic d  e t ansp r n ia T dos o ais que r ce ãpu ida e r a ê c ; 2  o s loc e ber o 
ele entr  nov u em f c a n e e stabe ce  e t c os os o un ion me to d v m e le r

ulgar íodo or r s de inscr ã , d  c r  c m o x D  div per  e h á io iç o e a o do o  ane o ; 3  
od s a  sc iç e e liza s d v r o on r a icha e gistr  T a s in r õ s r a da  e e ã  c sta  n  F  d  Re o
e In ri õ s, c f me apr ntado o n xo C; 4 - r  a tic  d  sc ç e  on or ese n a e   Pa a p r ipar
a se çã tod o c n a o deverão ree c   ic de inscr ã  d  le o os s a did t s p n her a f ha  iç o
ver a e o . sea o a inf r ções  ficha, ri ic    (  n x B) Ba d n s o ma da ve f ar se o
and d to at n e aos r q o rig tór s f s  e m n tóri . c i a e d  e uisit s ob a io ( a e li i a a)
tendendo  o s os e uisitos, p r s para a pr xima e pa, d  A  a t do  r q a timo ó  ta e
on u çã das inf rm ç e que est na f cha do and d to,  rt  p t a o o a õ s ão  i  c i a  a pa ir
e cr tério pré def n s f se la ic ó ia .  fim, a uel s qu  d  i s - i ido ( a c ssif at r ) Por  q e  e

a ese ra a melhore no as  a lise d  ic a se ão o i a os pr nta m s s t na ná a f h  r c nv d d
pa a ma n re  ( a f a . A e trevista mb m se á on u d . r u  e t vista f se in l) n  ta é r p t a a
O e lta  f l  o  pela ota da a ise da f h  so d   n   r su do ina é btido  n   nál ic a ma a a ota
da entr v . A ue  que btive  a mel or p tua ão fin l r o e ista q le o r  h  on ç a se á 
a ro ; 5  A F h s e In r ão rã a a das manal e  p vado  - s ic a d  sc iç se o n lisa se m nte
pel s e es os lec n ros a a ri ica ão os c n o q  o g stor d te e t p r ve f ç d a didat s ue
a n m a o s s e uisitos br a ios de in d  em 2.1  6 - te de   t do o r q o ig tór f i os no it 1 ;
A u n ia d d u n o ig tór   a didato ã imp d   a sê c  os oc me tos br a ios do c n n o e e a
r ali aç o e a sc iç o a leç o   c c ssão d  b re z ã  d  su  in r ã  n  se ã ; 7 - A on e e olsas se á 
r ali da so n e q n  o le entr  já e  em cond ções de p enoe za me t ua do te c o  tiv r i l  
us u sej om om t r s, conexão e q a n st adoo, o a, c  c pu ado e  e uip me tos in al s 
e funcioname to. 8   impo ta  c nser r do o mate iaem n É r nte o va to r l 
r lati o o pr c sso se tivo a pasta a r riadas p r  v re v a  o e  le n s s p op a a e ita  
extr v o  Pa a que o p oce  de se ç os M it r s- olsistaa i ; 9 - r r sso  le ão d on o e b s 
p r  T ec n os.BR tinja se  f r sp ita o pr c p c doa a el e tr a  u im, e e nd os in í ios ita s 
ac ,  resc dível que o d l sej igo osame te bede dima  é imp in   e ita a r r n  o ci o; 
1 - Q a e  vida r  p oce  sele v d ve r0  u lqu r dú sob e o r sso ti o e se  

cam n ada à ti ade P op nen . AT Ç  NÃO É en i h En d r o te EN ÃO:
E IT D CO N D  TA A P RA R I P R OP RM I A A BRA ÇA E X S A PA T CI A D  
RO SS  E S L ÇÃ , OB NEN UMA I ÓTE .P CE O D  E E O S H H P SE

O RIA N° 476 G  A ECR ÁRIA DP RTA  . /2010-S - S ET O 
A EJ ME TO  E VO VIME TO RBA O E M I  PL N A N E D SEN L N  U N   E O

M E TE  n u d  a at ibu ões gais, o o me d le a ão A BI N , o so e su s r iç le c nf r  e g ç
e o e ncia o er d  p la línea d",  Ar .  d  L i d  c mp tê  c nf i a e  a  "  do t  1° a e

Mun ipal º. 0  de 6 de n ir 1 7 e  n   o qu  ic  n  91  1  ja e o de 99 , te do em vista e
c sta  r sso n . 03 610  Pr u a or  G r  d unicí io. on  no p oce º 41  da oc r d ia e al o M p  
RESO V : Conce e  nos r s do A t. 10  da Lei Mu ip l N . L E  d r,  te mo  r 4, nic a º
038 e 15  e br de 19 , a (  r i or ( ) d  de dez m o 92 o) se v d  a  ILSON E W  D
C ST O ocupante d c o O r io rí  °  3 5, A R ,  o arg de pe ár Mat cula N . 89
lota o n  Se r ar  do anej n o  e n lvime to U b no  d a c et ia  Pl ame t  e D se vo n r a  e
Meio A n  s e nic ,  ICE ÇA RÊ IO,  ( ês) mbie te de t Mu ípio a L N P M 03 tr
mese e erente o p r do de 5 de utub o de 99  15 d  outu os, r f a  e ío 1 o r 1 0 à e br  
de 19 , a qu  f  ju a n  a val  a pa tir e 1 d  sete r95 e az s, p ssa do er  r  d  0 e mb o à 
01 de dez m o e 20 . Pub q se Re ist e-  r - .  e br  d  10 li ue- , g r se Cump a se  

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JQSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de agosto de 2010. MARIA JURACI 
NEVES DUARTE  Secretária do Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente.

PORTARIA N° 483/2010  SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 3°, inciso V, letra 
K, da Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005 e,  
CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal N°  
038/92;  CONSIDERANDO ainda, o ofício N° 160, oriundo da 
Secretaria da  Educação.  RESOLVE:  Designar a Comissão de 
Inquérito Administrativo Disciplinar- CIA, nomeada pela 
Portaria 004/2009, a instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor da servidora MARIA NILMA 
TEIXEIRA, matrícula - 9521, Professora, com lotação na Secretaria 
da Educação, a fim de apurar suas ausências no seu setor de trabalho 
conforme fatos narrados no ofício supra citado.  Publique-se; 
Cientifique-se e cumpra-se.  SECRETARIA DA GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, em 24 de  agosto de 2010. JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS  Secretário da Gestão.

PORTARIA N° 484/2010 - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 3°, inciso V, letra K, 
da Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005 e,  
CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal N°  
038/92;  CONSIDERANDO ainda, o ofício N° 015/2009 oriundo da 
Secretaria da Educação.  RESOLVE:  Designar a Comissão de 
Inquérito Administrativo Disciplinar- CIA, nomeada pela 
Portaria 004/2009 - SG, a instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor JOSÉ TARCÍSIO ALVES 
DE LIMA, matrícula 8628, professor, com lotação na Secretaria da 
Educação, a fim de apurar suas ausências no seu setor de trabalho 
conforme fatos narrados no ofício supra citado.  Publique-se; 
Cientifique-se e cumpra-se.  SECRETARIA DA GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, em 24 de agosto de 2010. JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS  Secretário da Gestão.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela 
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, o Sra. MARIA JURACI NEVES DUARTE. 
CONTRATADA: SOBRAL GARDEN LTDA, representado pelo 
Sr. FRANCISCO DE ASSIS LINHARES FERNANDES. 
OBJETO: Serviços de Urbanização, Recuperação e Manutenção 
das Praças, Bosques e Avenidas do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8140602/2010. VALOR: 
R$ 126.875,00(Cento e vinte e seis mil oitocentos e setenta e cinco 
reais).  PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) ano.  DATA: 06 de julho 
de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra-Estrutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO. CONTRATADA: CONSTRUTORA 
NAUTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, representado pelo 
Sr. SÉRGIO JOSÉ MELO NEVES. OBJETO: Execução de Obras 
de Recuperação de Estradas Vicinais nos Distritos de Caracará e 
Taperuaba, Município de Sobral (Convênio com o Governo do 
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t d DA : d  e e  º 7 0 0 . Es a o). MO LIDADE  Toma a d  Pr ços n 20 06 1/2 10
LO : . ,6 re s e i  i o  VA R  R$ 350 540 4(T zento   c quenta m l quinhent s e

ea s e e s n  u t c v . D  quarenta r i   s s e ta e q a ro enta os) PRAZO E
CU O 0 t s) me D TA 1 e ju h d  0EXE ÇÃ : 3( re  ses  A : 0  d  l o e 201 .

D C TR OEXTRATO E ON AT RA   - CONT TANTE: PREFEITURA 
MU A D  BRA  e r s ta p lo tá io a f aNICIP L E SO L, r p e en da e Secre r  d  In r -
E t r o N O M E Z H .stru u a,  Sr. RAIMU D  IRIS AR D  A EVEDO FIL O  
CO T D  &  N Õ S S DN RATA A: G M CO STRUÇ E  E PROJETO  LT A, 
r p d . D CI Oe resenta o pelo Sr  RICAR O MA EL CRUZ. OBJET : 
E u d  br e Con ç de a a lo  xec ção e O as d  stru ão  B rragem n  calidade de 
Re l A r M d  l n ncreio, distrito de Rafae r uda, unicípio e Sobra  (Co vê io 
c m  o o o E do  A A E o d  e r ç s ºo o G vern  d  sta ). MOD LID D : T ma a d  P e o n  
2 6 1 VA O R$ 3 1 e s t  s 080 01/20 0. L R:  3 3.86 ,09(Trez nto e rinta e trê mil 
o e t s  sse t  is  n n a o  PR Eitoc n o e se n a e um rea e ove ce t v s). AZO D  

E ÇÃ : ) me D TA 9 e ju h d  0EX CU O 04(quatro  ses  A : 0  d  l o e 201 .

T E N AEXTRA O D  CO TR TO - CO T P F U  N RATANTE: RE EIT RA 
N CI L E S r p d  e r  r -MU I PA D  OBRAL, e resenta a pelo S cretá io da Inf a

a r. U D  V D L OEstrutur , o S RAIM N O IRISMAR DE AZE E O FI H . 
TA A G M C S RU E P J  T ACONTRA D :  &  ON T ÇÕ S E RO ETOS L D , 

e se e CA O U . Tr pre ntado p lo Sr. RI RD  MACIEL CR Z  OBJE O: 
e o r c ns r o ssa e M sEx cuçã de Ob as de Re o t uçã  de Pa g ns olhada  no 

it  a  ic d  o a ( ê i  o  vdistr o de Carac rá, Mun ípio e S br l Conv n o c m o Go erno 
 st ) D L D D : ma a d  e n 0 / 0do E ado . MO A I A E  To d  e Pr ços º 208 601 2 10. 

: 2 3 z  c u nta r aVALOR R$ 11.05 ,67(Du entos e onze mil inq e  e três e is e 
n a t e ) RA O E E ÇÃ : 4 ua  sesse t  e se e c ntavos . P Z  D  EX CU O 0 (q tro)
s : h de 0.mese  DATA 26 de jun o  201

TR O T   EX AT  DE CONTRA O N RA : E RA CO T TANTE PR FEITU
U I P D  U PI  O L, se p l  M N CI AL O M NICÍ O DE S BRA repre ntada e o

tá io ú A ã  o ia o . r H lbu q  Secre r  da Sa de e ç o S c l, Sr  Ca los ilton A quer ue
e T T : CON RA ADA  D N N CA D L  Soar s. O O TOCLÍ I R. I BERTE

ME L  ETOBJ O: C n ç d  sa sp liz  GO S TDA. o trata ão e empre  e ecia ada
o r o e d gic s. MOD LIDn s se viços de pr c dimento o ontoló o A ADE: 
e ã  r s c EX U A 8 2/2 . Pr g o P e en ial nº 82 060 010 PRAZO DE EC Ç O: 

01 m a o TDA A: 0 e Ju d  10(u ) n . 2  d  lho e 20 .

EX A ON T  C EN  TR TO DE C TRA O CON ED TE: IPREFE TURA 
M A O N CÍ D  BRA  , e r nta a oUNICIP L D  MU I PIO E SO L r p ese d  pel  
S r a S o l s i  ueec etário d  aúde e Açã  Social, o Sr. Car o H lton Albuq rque 
S are NT CONVENE E: As o i o n eo s. s c ação S brale s  das 
Tr lh o  S  - A . OOBJET : n r iaba ad ras do exo  STRAS  Co t ibu r para 
r o ã   I /  a Deduçã  da disseminaç o de H V AIDS e outr s ST`s entre as 
r lh do o c m nto ix u d  i a e de Sobt aba a ras d  sexo o po  f o o não, a c d d   ral, 

n  d  q id d d  v  s t v  dbusca do a melhoria a ual a e e ida das mesma a ra és o 
r e or  u  d r OVAL R: R$ 6 ,0P ojeto “M lh  Prevenir do q e Reme ia ".  .000 0 

s  is) R O E EX U A P AZ  D  EC Ç O:  d  g e(Sei mil rea . De 02 e A osto d  
0 1 e D e r d  10 D : ATA  02 e g  1201  a 3  d  ez mb o e 20 .  d  A osto de 20 0.

T  E ON ATEXTRA O D C TR O T T P E - CONTRA AN E: REF ITURA 
L O L r e d   e aMUNICIPA DE S BRA , epr senta a pela Pr sidente d  

 e ç o i a Je v ia deFundação d  A ão S c al,  Sra. o an  Maria Goersch Andra  
r o TA A o n r  r MA agã . CONTRA D : Francisc A tonio Viei a de A aujo- E, 

e r se t p l  F n  ir  r :  r p e n ada e o Sr. ra cisco Antonio Vie a de A aujo. OBJETO  
n c de U n s u i o s aFor e imento  r a F nerár as e M rtalha , destinados o 
n i   o a MO e ã P se l  Mu icíp o de S br l. DALIDADE: Pr g o re ncia nº

5 2/2 . L R $ 4 ,0 n u mil  81 060 010 VA O : R  9 .500 0( oventa e q atro  e
in n  RA  V G N A 1( ) n D d  qu he tos reais) P ZO E I E CI : 0 um a o. ATA: 06 e

o 2julh de 010.

TR OEXTRATO DE CON AT  N RA : A  CO T TANTE PREFEITUR
U I P M N CÍ E BRA , e se  M N CI AL DO U I PIO D  SO L r pre ntada pela

r tá ia d  n se vo n E o a S . Sec e r  a Tec ologia e De n lvime to c nomico,  ra
a  S r to D : a aLuíz  Lucia da ilva Bar e . CONTRATA O I r  Mesquita 

a S O r d  r sA i t osGomes d  ilveira OBJET : Se viços eAuxilia e  dmin stra iv  
d n a r a d n l e im oesti ados  Sec et ria a Tec o ogia e Des nvolv ent  

Econômico da Prefeitura do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite nº 1270701/2010. VALOR: R$ 12.000,00(doze mil 
reais). PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 09 de agosto 
de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pela 
Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento Economico, a Sra. 
Luíza Lucia da Silva Barreto. CONTRATADO: Lucélia Trajano de 
Medeiros OBJETO: Serviços de Auxiliares Administrativos 
destinados a Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico da Prefeitura do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite nº 1270701/2010. VALOR: R$ 12.000,00(doze mil 
reais). PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 09 de agosto 
de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pela 
Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento Economico, a Sra. 
Luíza Lucia da Silva Barreto. CONTRATADO: Francisco Raniere 
Moreira da Silva OBJETO: Serviços de Auxiliares Administrativos 
destinados a Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico da Prefeitura do Município de Sobral. MODALIDADE: 
Carta Convite nº 1270701/2010. VALOR: R$ 12.000,00(doze mil 
reais). PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 09 de agosto 
de 2010

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidente da 
Fundação de Ação Social, a Sra. Jeovania Maria Goersch Andrade 
Aragão. CONTRATADA: Sografica Sobral Gráfica Ltda, 
representada pelo Sr. Hélio Brito de Sousa. OBJETO:  Serviços de 
Impressos Gráficos, destinados as Unidades da Fundação de Ação 
Social do Município de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 
1110803/2010. VALOR: R$ 50.030,00(cinqüenta mil e trinta reais) 
PRAZO E VIGENCIA: 01(um)ano. DATA: 23 de agosto de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do 
Esporte e Juventude, o Sr. Jose Osmar Vasconcelos Filho 
CONTRATADA: G & M Construções e Projetos Ltda, representada 
pelo Sr. Ricardo Maciel Cruz. OBJETO: Execução de Obra de 
Infraestrutura de Piso Sintético da Vila Olímpica do Município de 
Sobral( PT nº 0263018-48  Ministério do Esporte). 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 3190501/2010. VALOR: 
R$ 345.970,27 (trezentos e quarenta e cinco mil novecentos e setenta 
reais e vinte e sete centavos) PRAZO E VIGENCIA: 06(seis) meses 
após a assinatura do contrato. DATA: 25 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE : PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL,representada pela 
Secretária do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente a Sra. Maria Juraci Neves Duarte. CONTRATADA: C.A 
Construções e Ferrovias Ltda, representado por Jefferson de Aguiar 
Torres. OBJETO: Recuperação da Praça na localidade de Salgados 
dos Machados no Municipio de Sobral. MODALIDADE: Carta 
Convite nº 1100802/2010. VALOR: R$ 25.329,58(vinte e cinco mil 
trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta e oito centavos). PRAZO 
DE EXECUÇAO: 60(sessenta) dias após a assinatura do contrato. 
DATA: 20 de agosto de 2010

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária do 
Esporte e Juventude, o Sr. JOSÉ OSMAR VASCONCELOS FILHO. 
CONTRATADA:  G & M CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, 
representado pelo Sr. RICARDO MACIEL CRUZ. OBJETO: 
Execução de Obra de Infraestrutura de Piso Sintético da Vila 
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Olí pic  Mun í de S l T  - Mini é io do m a do ic pio  obra (P nº 0263018 48  st r  
Esporte MODA DAD  onc rência Pública nº 2010 ). LI E: C or    3190501/
VALOR: R 3 T ezentos e q r nt   c nco m   $ 45.970,27( r  ua e a e i  il
nove entos e s te a re is e vi e e s te e a . P A DE c  e nt  a   nt   e c nt vos) R ZO 
EXE UÇÃO: 6( i  me s DATA: 25  unho  2010.C 0 se s) se .  de j de

E T T  D  CONTRA OX RA O E T  C NTR T TE: REF TURA - O A AN  P EI  
MUNI I A  DE OBR e ese ad  pe e re rio daC P L  S AL, r pr nt a lo S c tá  
Cu ur  e Turism r. NIO A LOS C ELO OS Alt a  o, o S ANTO  C R AMP C T . 
C A T A D A : A G T  C O N S U Ç Õ E S  O N T R  T R  E
EMP E IMENTO  TDA, r pre nt do pelo S . NIR END S L e se a r ANTO O 
G  TORR . O JETO: S r ç de onst uç o do e rOMES ES B e vi os C r ã C nt o 
Com tá i na loc l de de gre dist i de P tria auni r o  a ida  Ale , r to  a rc , 
Município d  S a . MODA DAD onvi  nº 1030802/e obr l LI E: C te 2010. 

A : R$ 60.244,35 (Sesse a m l duz ntos e nte  qua r re isV LOR nt  i e  vi  e t o a  
 i   c nc e a . PRAZO D EC Ã ss ntae tr nta e i o c nt vos)  E EX UÇ O: 60(se e ) 
a DAT : 18  a o  di s  A  de gost de 2010.

XTRA O E R TOE T  D  CONT A  - ON ATANTE  P E EIT A  C TR : R F UR
C P L E S B A e se a  l  S c e á i   MUNI I A  D O R L, r pre nt da pe a e r t r a de

lane m nto e D s nvolvi nt ba  M io bie e r . P ja e e e me o Ur no e e Am nt , o S a
I  J R ES DU TE. C TR A : GT MAR A U ACI NEV  AR ON AT DA  A

O TRUÇ ES E R NDI S LTDA re e nt do C NS Õ  EMP EE MENTO , pr se a
lo S . NTONI  GOMES RES JETO  S r ç  pe r A O  TOR . OB : e vi os de
m a ã P s i no Me a C nt a  M í o  A pli ç o dos a se os rc do e r l do unic pi de
obr l MODA DAD  onvit  nº 1050203 A R  $ S a . LI E: C e  /2010. V LO : R

S t nta e i il t ê  r a s e nt  e to ce vos). 76.003,98( e e  se s m r s e i  nove a  oi nta  
PRAZO EXECUÇ O: 60(se e ) dia .  DATA: 1  ma o  DE Ã ss nta s 1 de rç
de 2010.

E R T  DE CONT ATXT A O R O  C TR A : R FE UR   - ON AT NTE  P E IT A
M NI I AL  OBR r pr s nta a l  e r t r a do U C P DE S AL, e e e d pe a S c e á i  
P a jame o e De nvol e Ur no  io Ambi nt , a S a. l ne nt  se vim nto ba e Me e e r
MAR AJUR C  NE  UAR C NTR O: LI URGO I  A I VES D TE. O ATAD  C
NAKASU. OBJET  Se ços e o ulto ia Té ca  O: rvi  d  C ns r  cni  em
P an ja e  m e l  de ti do a Sec e a i  do Pla j me o el e m nto A bi nta  s na  r t r a ne a nt  
De nvol e U bano e e m nt  da P e eiturase vim nto r  M io A bie e  r f  do 
Muni ípi de obra MODA DAD C e nº 1150703/c o  S l. LI E: onvit   2010. 
VALO : R V e  nove l se sc nt  qua entaR $ 29.640,00( int  e  mi i e os e r  
r a s) P AZO DE XEC Ç : 12( e  e s  D A  dee i . R  E U ÃO  Doz ) m se . AT : 30  
jul de 2010..ho  

EXT A O  C N RA OR T  DE O T T  - CONTRAT NTE: P EF ITU AA R E R  
MU C P  O R L, re e nt da l e r t r o daNI I AL DE S B A pr se a  pe o S c e á i  

ul a e ur smo, o S . NTONI C LO  C M EL O TC tur  T i r A O AR S A P O C S A. 
ON ATADA  .A. ON TR  ERR IA  LTC TR : C C S UÇÕES E F OV S DA, 

epr senta pe o r. E F S N  AGU R T R ES. r e do l S J F ER O DE IA  O R
JETO: S r ç  R pa nut nç o e onser ç o dos OB e vi os de e ros, Ma e ã  C va ã
pa nt ltura  st na  e re ria  Cul   Equi me os Cu is de i dos a S c ta  de tura e

ur smo  r fei ur  do unic pio  S r l. ALI DE: T i da P e t a M í de ob a MOD DA
onvit   119070 R   (Q re  e um C e nº 3/2010. VALO : R$ 41.984,28 ua nta
il ove e   e a e qua r a s  nte e o e vos . m n c ntos e oit nt  tro e i e vi oit c nta )
R ZO E E U ÃO  um  no  D A: d  lho  2010.P A D XEC Ç : 01( ) a AT 30 e ju de

X RATO DE O T T  E T  C N RA O  O R AN R EI R  C NT AT TE: P EF TU A
NICIPAL  C P O DE SO R L, e ese a  pelo MU  DO MUNI Í I B A r pr nt da

Se r t r o  a   Aç o oc a o r Car os i on Albuque  c e á i da S úde e ã S i l, S . l H lt rque
Soa e O T TAD   C N RA A: CENTRO DI NÓSTICO D . r s. DE AG R
C TÓ O EVED BJE O   O T : A nt gr ção ist m  US DI AZ O.  I e a  no S e a
Único  S úde (S S) e f nir  sua erç o na re  giona izad  de a  U   de i a  ins ã  de re l a
e hi r rquiz da de a õe  e se os  úd  dos hab a s   e a a   ç s  rviç  de sa e  it nte dos
Mu í  que e a  a a r re ão  sa  de So a , nic pios  int gr m  m c or gi de úde br l
c me pl no ope ti via e e finido ntre s rte  onfor a ra vo pre m nt de e  a  pa s
M D IDA :O AL DE  I xi bili de de Li it ç o 7201  ne gi da  c a ã nº 101/2009
PRA O  E C AO: ATA:Z DE XE UÇ  um  no. D 20  ove br01( ) a  de N m o 
de 2009. 

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque 
Soares. CONTRATADA: INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA E 
OTORRINOLARINGOCOLOGIA COMENDADOR JOSÉ 
MODESTO. OBJETO: A Integração no Sistema Único de Saúde 
(SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada 
de ações e serviços de saúde dos habitantes dos Municípios que 
integram a macrorregião de saúde de Sobral, conforme plano 
operativo previamente definido entre as partes MODALIDADE: 
Inexigibilidade de Licitação nº 7201103/2009.PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 20 de novembro de 2009.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque 
Soares. CONTRATADA: LABORATÓRIO JENNER ANÁLISES 
CLÍNICAS. OBJETO: A Integração no Sistema Único de Saúde 
(SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada 
de ações e serviços de saúde dos habitantes dos Municípios que 
integram a macrorregião de saúde de Sobral, conforme plano 
operativo previamente definido entre as partes MODALIDADE: 
Inexigibilidade de Licitação nº 7201102/2009. PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 20 de novembro de 2009.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque 
Soares. CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE 
CIRURGIA OCULAR S/S LTDA. OBJETO: Serviços de 
procedimentos cirúrgicos oftalmológicos destinados à Secretaria da 
Saúde e Ação Social. MODALIDADE: Dispensa de licitação nº 
6120802/2009. PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 12 
de Agosto de 2009.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany 
Mendes Parente. CONTRATADO Sografica Sobral Gráfica Ltda, 
representada pelo Sr. Hélio Brito de Sousa. OBJETO: Confecção  de 
Material Serigráfico e Topográfico, destinados aos eventos do Plano 
Local de Habitação de Interesse Social PLHIS do Município de 
Sobral (PT 0236105-49), LOTES 02;03;04;05. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 8260701/2010. VALOR: R$ 9.132,00 (nove mil 
cento e trinta e dois reais),). PRAZO DE EXECUÇAO: 10(dez) 
meses. DATA: 11 de agosto de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany 
Mendes Parente. CONTRATADO: P.P da Silva Pereira-ME, 
representada pela Sra. Priscila Presley da Silva Pereira. OBJETO: 
Confecção  de Material Serigráfico e Topográfico, destinados aos 
eventos do Plano Local de Habitação de Interesse Social PLHTS do 
Município de Sobral (PT 0236105-49) LOTES 01 e 06. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8260701/2010. VALOR: R$ 
2.981,50 (dois mil novecentos e oitenta e um reais e cinqüenta 
centavos). PRAZO DE EXECUÇAO: 10(dez) meses. DATA: 11 de 
agosto de 2010

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N° 001/2009  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde 
e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque Soares. 
CONTRATADA: GUIMARÃES & FROTA LTDA. OBJETO: 
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o o a e ig c s s o n ã p  a u h  Pr rrogar  pr zo d  v ên ia para o erviç s de pu ç o or g l a
n , o a e ã 0  e i e s r m s, fi a consistind  n  pr staç o de 3  (trinta) proc d m nto po  ê
o p  ) se  un í io de l  or is n  eríodo de 12(doze  me s, no m ic p   Sobra , p  ma
1 m) n E  T PRAZO D EXECUÇAO: 1 ( n DA A: 0  0 (u  a o. 0 um a o)  4 de

e b  00Set m ro de 2 9.

E A ITIV E TR O  0 9XTRATO DE D O D CON AT N° 0 1/200   
C T N E RE E T R U I P M N CÍON RATA T : P F I U A M N CI AL DO U I PIO 
D  S , se c e  d  S e ã  S cE OBRAL repre ntada pelo Se r tário a aúd  e Aç o o ial, 
o r C l r C A DS . arlos Hi ton Albuquerque Soa es. ONTR TA A: 
N G RA E A N E OBJ TO: r g r p oO UEI  RCA JO LTDA. P orro a  o raz  de 
v n i p r  st  s iç s u tr s grigê c a a a pre ação do serv os de exame de l a sono afias 
m f i c ns stin r d  0( inta r d n oor ológ cas, o i do na p estação e 3 tr ) p oce ime t s 
p  L D D  MODA I A E: r  it nº 1 80 08or mês. Ca ta Conv e  290 2/20 . 
P A E EC Ç D :R ZO D EX U AO: ( a . ATA 2  b   01 um) no   1 de Setem ro de 

.2009

X T D TI O  O Ê OE TRA O DE A I V  DE C V NI  N° 001/2009  
E T  E A N A D IC  CONCED N E: PREF ITUR MU ICIP L O MUN ÍPIO DE 

O L re da l r o S úde  o i , o rS BRA , presenta  pe o Sec etári da a  e Açã  Soc al  S . 
ar s i l to A u u SoC lo  H n lbuq erq e ares . E CONVENENT : 
S O Ã S D E CI AA S CIAÇ O DE PAIS E AMIGO  OS EXC P ON IS - 
P E P z g nc  do cA A . OBJET O: rorrogar o pra o de vi ê ia onvênio nº 

0401 por s 01( )  : pe a200812 mai  um ano. L AMODA ID DE  Dis ns  de 
c a o 60412 2008li it çã  nº 01/ . D :ATA   e o e 2 .03 de D zembr  d  009

TR O D D ON A ° 2/2  EX AT E ADITIVO E C TR TO N  00 009  
N RA : F I U N I L  U PI  CO T TANTE PRE E T RA MU IC PA DO M NICÍ O

BR r e d  p l  Se r a ú  ç l  DE SO AL  , epr senta a e o cretá io d  Sa de e A ão Socia ,
to u r CDo Sr. Carlos Hil n Albuq erque Soa es. ON A A A   C TR T D : C-

N RO D  I G I C CL LCE T  E D A NÓST V O ÍNICO TDA.   OBJETO:
o ã o  a o d o a d  Pr rrogaç o p r mais 01(um) n o c ntr to aditiva o, cuja
g e e n c m 0 1 8vi ência t v  i í io e  3/ 0/200 . O L DADEM DA I : 

 d ita o n 3 1/2 . tu o Inexigibilidade e lic çã  º 70 100 007 :DATA  04 de Ou br
e .d  2009

E A ITIV E TR O  0 0XTRATO DE D O D CON AT N° 0 4/201   
C T N E RE E T R U I P M N CÍON RATA T : P F I U A M N CI AL DO U I PIO 
D  S se c e  d  S e ã  S cE OBRAL, repre ntada pelo Se r tário a aúd  e Aç o o ial, 
o r C l rS . arlos Hi ton Albuquerque Soa es. C A D ONTR TA A: 
CL C E H  L aÍNI A D  OL OS DE SOBRAL TDA. ETOBJ O: crescer 
q t i o n c m e t d rres n o auanti at v s i i ial ent con rata os co po dend  o 
p r e tua d  c p  e t ) d ntr d má i o mit o re c n l e 5% ( inco or c n o , e o o x m per id po  
le 0 d  o 2i. DATA: 1 e junh  de 010.

X T E  C N 0 1  E TRA O D ADITIVO DE ONTRATO ° 05/20 0 
T T A M A O OCONTRA AN E: PREFEITUR UNICIP L D  MUNICÍPI  

O L e r nta a e r tá io a d e A o o iaDE S BRA , r p ese d  p lo Sec e r  da S ú e  çã  S c l, 
. l H t  l uque que S s.o Sr Car os il on A b r  oare  T TA :CON RA DA  

C DE OL DE A DA.CLÍNI A  HOS  SOBR L LT :  OBJETO
r g ç is 0 um o c n r o d ti a o ujaP orro a ão por ma 1( ) ano d o t at  a i v d , c  

e n i  m 7 0 9 6 e g 2 .vigência tev  i íc o e  0 / 8/200 . :DATA  0  d  A osto 010

DE T V E CO - C NTEXTRATO  ADI I O D  NTRATO  O RATANTE: 
 U I L tadPREFEITURA M NIC PA  DE SOBRAL, represen a pelo 

t i l ra s   . OSSecre ár o da Cu tu  e Turi mo, o Sr  ANTONIO CARL  
L A. RA  T R  CAMPE O COST  CONT TADA: CPE CONSUL O IA E

T  R L DA  se a pe o . OÃO PROJE OS ELÉT ICOS T ., repre nt da l  Sr  J
DE  OB E O: ro r ra r a s 45 r t  MAME  FILHO. J T  Pror ga o p zo po m i  (Qua en a

c nc  i r l b ç d E e ut v d t rn a  e i o) d as pa a E a ora ão e Projeto x c i o e In e aliz rão da
a ã Aé o a u ç o i a  S ó  Fi ç o rea d  Sistem  de Il mina ã  Públ c  do itio Hist rico do

c pi l (C ni o e  Muni í o de Sobra  onvê o com Gov rno do Estado).
I DE  m  s  0 . DA   MODAL DA : To ada de Preço  nº 213 501/2010  TA: 21 de

o de 0julh   201 .

O  I  DEXTRAT DE L CITAÇÃO - ESTADO O CEARÁ - 
E T M NI  SO DPR FEI URA U CIPAL DE SOBRAL  AVI  E 

L A O - D TA C CO P CA ICIT ÇÃ    E I L DE ON RRÊNCIA ÚBLI Nº 

3250801/2010  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 29/09/2010, às 15h. OBJETO: 
Locação de Veículos para o Transporte dos Alunos e Professores da 
Rede de Ensino do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE., 25/08/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha 
Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8120801/2010  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 26/08/2010, às 15h. OBJETO: 
Fornecimento de Veículos, destinados ao CEREST e Centro de 
Controle de Zoonozes  do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 12/08/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina 
Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8130801/2010  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 27/08/2010, às 11h. OBJETO: 
Fornecimento de Calçados, destinados a Guarda Civil Municipal do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 13/08/2010. A 
COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8130802/2010  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 30/08/2010, às 15h. OBJETO: 
Fornecimento de Fardamentos, destinados a Guarda Civil 
Municipal do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE., 13/08/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha 
Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8260801/2010  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 10/09/2010, às 15h. OBJETO: 
Serviços de Manutenção Elétrica da Iluminação Pública de 
Avenidas, Ruas e Logradouros do Município de Sobral. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) 
e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254, Sobral-CE., 26/08/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro 
Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8260802/2010   Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 10/09/2010, às 09h. OBJETO: Aquisição de Óculos  
destinados a atender as necessidades da Secretaria da Saúde e Ação 
Social do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
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M de 1.250, 4º a r one  (88) 677- 157 e 1254, S br l-e iros, nda . F :  3 1  o a
C 08/2010.  C M S ÃO  Ma  do S orr bi pin  Cunha E., 26/ A O I S  ria oc o I a a
Alves  Pre de .- si nte

E T T   LICIT ÇÃOX RA O DE A  - STADO O CEAR  -  E  D Á
PREFEI R U  D  SOBR L  V O E TU A M NICIPAL E A  A IS  D
LI I AÇÃO T L E P EG  P ES C AL NºC T -  EDI A  D R ÃO R EN I  
8270801/  Com sã Pe mane  de i ç o. Da  de2010  is o r nte  Lic ta ã ta  
Abertura 09/2010, à  1h. O JETO: Aquisi ã  Ma e iais de: 10/ s 1 B  ç o de t r  
Con o pa a a nçã s Pr ç s  Ár a Ve de  do Muni ípisum r  M nute o da a a e e s r s c o 
de S a . l  Edit l: Gr tui o. INFOR Õ : Si e: obr l Va or do a  a t MAÇ ES t  
w al.c .gov , ( or a do Ci dã sele i  ser o:ww.sobr e .br P t l da o, c one o viç  
L c a õe  e Anda e  à ua ir a e M de r 0, 4ºi it ç s m m nto) e  R  V i to d e i os, 1.25  
an r. F : ( 3677-11 e Sobr l-C ., 27/ Ada one 88) 57  1254, a E 08/2010.  

OMISSÃ Ma  do oc ro bi pina unha s - P sidenteC O  ria S or I a C  Alve  re .

V SO  I MENTA I  DE AD A O - P E EI A ICIP L R F TUR MUN A  DE 
OB AL T R O P ES I  NS R  EDI AL DE P EGÃ R ENC AL º 

/2010  vis de AD AMENTO  omi ã P rma nt   8130802 A o  I C ss o e ne e de
i çã ndo º 01- B  Adia e  lt raçõe do Lic ta o.  Ade n  O JETO: m nto e a e s 
a onst ntes Ade nº OVA DAT : 13/ 0, s Edit l c a do ndo 01. N  A  09/201 á

Gr t to. F MAÇÕES Site: w.s a .c .gov.br, 15h.  a ui IN OR : ww obr l e
P t l do idadã sele i  s r ç i it ç s e  Anda nt  ( or a  C o, c one o e vi o: L c a õe m me o)
 à ua ir a  M de r nda one: ( 1  e  R  V i to de e i os, 1.250, 4º a r. F 88) 3677- 157 e

Sobr l-C ., 30/0 A C SSÃO  Ma i  do oc o 1254, a E 8/2010.  OMI r a S orr
biapina C  l s - P esidenteI  unhaA ve  r .

OEX RA O DE ON AT : N RAT  112 503 2 10  T T   C TR O  CO T O N  0 / 0  1°
A I I O 07 0.0 / 01  N RATA T : r o utô mo D T V  .2 07 2 0 CO T N E Se viç  A no
de Á ua e sg de Sobr -C   CN J 7.81 .778 01-37  g   E oto al E - P  0 7 /00
O TO AD CI N L O  UA TIT T V S D  2,0  BJE : I O A N S Q N A I O E 1 4%
( O E Í U A U TRO PO CENTO  N CI LM N E D Z  V RG L Q A  R ) I I A E T
CO TRA A O F REN E A CE MI S E N T D S,  RE E T  RÂ CA  
A L M DOS, N ÁREA D  ,5O U  ET  E M I )G O ERA A E 1  ( M M RO  E O  
D  PI O A  FO , D S W S A E .A SU A EMO S O RRO O C'  D .T M RÉ  
SO RAL-   PE SO RÍ I : CONST TOB CE S A JU D CA RU RA 
R DRIGU S IM  LT A CNPJ: 5 8 2 11 /0 0 -24O E L A D   0 . 0 . 3 0 1   
E D RE : F r ale a C   FU D ME TA O LE A : rN E ÇO o t z  E N A N ÇÃ  G L A t. 
6  inci  I a as “b” e c  o 1º do sm a tigo, e5, so , líne   om §  me o r da L i 
8 66/9 a pr osta a rese ta e  CO T TA A e dema.6 3,  op  p n da p la N RA D is 
ter o Pro esso 112 03/2 0.  L R: R$ 10 72,0  d z imos d c 05 01 VA O .6 9 ( e m l 
e s isc n e set n   is r ais e n e c n vo .  VIGÊNC A:e e tos  e ta e do e ov  e ta s) I  

/ 7/20  A / 7/20   té a on lus o t ta do se v ço, o ue20 0 10 27 0 10 ou a  c c ã o l  r i q  
o r r rimeir e cor o c m o c ntr to o iginal. A A:oc r e  p o, d  a d o o a  r  D T  
/08/2023 10

TR TO E C N RA O N RA  ° 072 0- 4/20  EX A D O T T : CO T TO N  01 0 10  
 D T V  7.2 006 10 CONT N E Se viço A tôno  1° A I I O 0 0. /20  RA T : r u mo

e g   sgoto e r l-  - PJ 0 17 8/00 -  d  Á ua e E  d  Sob a CE  CN 7.8 .77 01 37  
BJE :  aumento o a t tivo de 2 5% (vinte vír la vinte e O TO  o n qu n ita   0,2  gu  

in o p  c n , c r e ond n   1 0m ( m mil  qu tr nto  c c or e to) o r sp e do a .40 u  e a oce s)
e os de tubo VC DN 100 , de 0 MM N 0,6 P 2 m tr  P  mm  11  P 0 M A CL 1
I e ac rd BR 564  o c ntr to inic l. E OA RÍ I : JE , d  o o N 7, d o a ia  P SS  JU D CA

I RE .  T BO   CO E Õ S CN J: .68 55 0 2- 6  T G  S.A U S E N X E  P 84 4.4 / 01 1
EN E ÇO E c da  U DAM N ÇÃ  L AL: r 5, D RE : s a  PE  F N E TA O EG A t. 6
i c , al e  “ ” e b”, c mbinado com o §  do m smo r  L i n iso I ín a a  “ o   1º  e  a t, da e
8.6 / 3.  VA O  8.5 ,00 dez  mil e uinh nto  66 9 L R: R$ 1 92  ( oito  q e s e
nov n a  ois e is)   V GÊN A 20 / 01 10 0 011.  e t e d r a . I CI : /07 2 0 A / 5/2
D T : 3/08 2 0.A A 2 / 01

EX A D  ON AT : CO T O ° 07 00 09   TR TO E C TR O  N RAT  N 07 1/20  2°
A  7.01 02/2 0 CO T T NTE Se viço A tôno   ditivo 0 .0 01  N RA A : r u mo de
Á ua e sgo de S br l-  - PJ 0 17 8/00 -  O J Og   E to  o a CE  CN 7.8 .77 01 37  B ET : 
“ r r gaç o d az r u rí do d  60 ( n a) d s dop or o ã o pr o po  m pe o  e  sesse t  ia  

referido contrato, no que se refere ao item de cloro liquefeito  
PESSOA JURÍDICA: BERACA SABARÁ QUÍMICOS 
INGREDIENTES LTDA.  CNPJ: 12.884.672/0003-58 
ENDEREÇO: Pacatuba- CE  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93  VIGÊNCIA:  08/07/2010 A 
07/09/2010. DATA:23/08/2010

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0323001/2009  3º 
ADITIVO 07.22.001/2010 - CONTRATANTE: Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 - 
OBJETO: "acréscimo de 13,75% (treze vírgula setenta e cinco por 
cento) referente ao reajuste retroativo ao mês de maio/2010, 
conforme Lei 1032/2010” - PESSOA JURÍDICA: NUTRICASH 
SERVIÇOS LTDA  CNPJ 42.194.191/0001-10 - ENDEREÇO: 
Salvador-BA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: item XXI do artigo 
37 da Constituição Federal, a Lei nº 8.666/93, em especial seus 
artigos 57, inciso II, 65, inciso II, letra “d” e a Lei 1.032/2010 - 
VALOR: R$ 87.996,61 (oitenta e sete mil e novecentos e noventa e 
seis reais e sessenta e um centavos)  VIGÊNCIA: 23/03/2010 A 
22/03/2011  DATA: 23/08/2010. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 81102012010-01  
1º Aditivo 08.11.010/2010 - CONTRATANTE: Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 - 
OBJETO: : "Adicional nos quantitativos de 12,87% (doze vírgula 
oitenta e sete por cento) inicialmente contratados, referente a 
aquisição de materiais hidráulicos, mecânicos e de esgoto” - 
PESSOA JURÍDICA: JOSÉ OSMAR AGUIAR  CNPJ 
0 0 . 3 8 7 . 5 3 2 / 0 0 0 1 - 2 3  -  E N D E R E Ç O :  S o b r a l - C E  -  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alíneas “b” e com o 
§ 1º do mesmo artigo, da Lei 8.666/93, a proposta apresentada pela 
CONTRATADA e demais termos do Processo 1120503/2010 - 
VALOR: R$ 19.494,20 (dezenove mil e quatrocentos e noventa e 
quatro reais e vinte centavos)  VIGÊNCIA: 11/08/2010 a 10/09/2010 
- DATA 23/08/2010. 

PORTARIA Nº 45/2010.  O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE-
SOBRAL, no uso regular de suas atribuições legais, que lhe confere 
o parágrafo único do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral;  
RESOLVE:  Art. 1° - Revogar a concessão de Gratificação por 
Serviços Relevantes, representada pela Simbologia DAS-2, de 
acordo com a Lei Municipal n° 110/97, de que trata a Portaria n° 
12/2010 de 25 de janeiro de 2010 em prol do servidor FRANCISCO 
DAS CHAGAS RIBEIRO, matrícula n° 223, ocupante do cargo 
efetivo de Serviços Gerais com Cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DE SERVIÇO, e lotação no Serviço de Corte e Religação 
de Água na Divisão Administrativa do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sobral  SAAE.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições especiais em contrário.  
Publique-se, Registre-se, Cientifique-se, Cumpra-se. Gabinete do 
Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, aos 26  de agosto  de 2010. 
EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA Diretor 
Presidente.

PORTARIA Nº 46/2010.  O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE-
SOBRAL, no uso regular de suas atribuições legais, que lhe confere 
o parágrafo único do art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral;  
RESOLVE:  Art. 1° - Autorizo a concessão de Gratificação por 
Serviços Relevantes, representada pela Simbologia DAS-3, de 
acordo com a Lei Municipal n° 110/97, para o servidor 
FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO, matrícula n° 223, 
ocupante do cargo efetivo de Serviços Gerais com Cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DE SERVIÇO, e lotação no 
Serviço de Corte e Religação de Água na Divisão Administrativa do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral  SAAE.   Esta 
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i  t  n da a de b c ç o  o da  Portar a en ra em vigor a t   sua pu li a ã , rev ga s as
po  s is .  bliqu - tr -dis sições e pecia  em contrário  Pu e se, Regis e se, 
nti e , Cum a s . G n t o o r s n e doCie fiqu -se  pr - e  abi e e d Diret r P e ide t   

SOB L a s 6  e g d  0 . DSOSAAE/ RA , o 2  d  a osto  e 2 10  E N 
  V r P e eAMAXIMANDRO DE SOUSA E SIL A Direto r sident .

R / 0PO TARIA Nº 47 201 - O R OR PR  S VIÇ  DI ET  ESIDENTE DO ER O 
A  Á   -S R n u oUTÔNOMO DE GUA E ESGOTO SAAE OB AL, o s  
re l r d  a ri e i ue h  pa  dogu a e suas t buiçõ s lega s, q  l e confere o rágrafo único  
a . 6 d rg i a do ni í o e S b  L : . 1rt  8 a Lei O ân c   Mu c pi  d  o ral; RESO VE   Art  ° - 
R og  a n sã Gr  ç l v t sev ar  co ces o de atificação por Servi os Re e an e , 
r re nt d i o -  de c do m  L i lep se a a pela S mbol gia DAS 2,  a or  co  a e  Municipa  
n 1 / e u t t   o a a ° 5/ 10   i d  ° 10 97, d  q e ra a a P rt ri  n  0 20  de 25 de jane ro e 2010 em 
p  o s d O Ô  TFRANCISC  ANT NIO COS A  arol d ervi or , matrícul  n° 93, 
o p t  o c rg e i i e ni a o  a ecu an e d  a o ef t vo de Ass stent  Admi str tivo c m C rgo d  

ro m n  Co i ã d F R O, e l a ã nP vi e to em m ss o e CHE E DE SE VIÇ   ot ç o o 
e i   n ã E e r e â v o ni a do rS rv ço de Ma utenç o l t om c nica na Di isã  Téc c   Se viço 

n o    E a   AAE  s P rt r nt mAutô om  de Água e sgoto de Sobr l S .  E ta o a ia e ra e  
go  d e  u r o da s p s p mvi r na ata d  sua p blicação, ev ga s a  dis osiçõe  es eciais e  

t ri  u q s , gi - e  i qu , p .con rá o.  P bli ue- e  Re stre s , C entifi e-se  Cum ra-se  
i t  o D t s d t  o /  o  6 de o tGab ne e d  ire or Pre i en e d SAAE SOBRAL, a s 2   ag s o 

 . ON R  SOU  E D tde 2010  EDS AMAXIMAND O DE SA  SILVA ire or 
s d t .Pre i en e

O T A Nº 2P R ARI   48/ 010  R - O DIRETOR PRESIDENTE DO SE VIÇO 
ÔN S O SAAE   AUT OMO DE ÁGUA E E GOT  -SOBRAL, no uso 
a u t b s a s l nf e gr o úregul r de s as a ri uiçõe leg i , que he co er  o pará af nico do 

r 8 c  c p   a ; R S VE  Ar °  a t. 6 da Lei Orgâni a do Muni í io de Sobr l   E OL :  t. 1  -
o z  c s o d o po vi o  R e e  Aut ri o a once sã  e Gratificaçã r Ser ç s el vant s,

se a l  S ol i  , a  a e  Mu a  repre nt da pe a imb og a DAS-3  de cordo com  L i nicip l
1 0/ , r rv or F CO Ô TRANCIS  ANT NIO COS A  n° 1 97  pa a o se id  ,

a , u nt  o c rgo e  As s t  Ad r  matrícul  n° 93  oc pa e d  a  fetivo de si ten e minist ativo
 rg i e C i  C F   com Ca o de Prov m nto em om ssão de HE E DE SERVIÇO, e

n S ç  nu ã r e â a Di s c  lotação o ervi o de Ma tenç o Elet om c nica n  vi ão Técni a
o Se  Au o  de g  de a   t  d rviço tôn mo  Água e Es oto  Sobr l  SAAE.  Es a

t ri  t  m i  n d d s a ub  vo d  Por a a en ra e  v gor a ata e u  p licação, re ga as as
os  es is  P l ue-s t e-sdisp ições pecia  em contrário. ub iq e, Regis r e, 

e t , um a . G bine D or re d nte do Ci n ifique-se  C pr -se  a te do iret  P si e  
S AE AL  2  d s d  0 .A /SOBR , aos 6 e ago to  e 2 10  EDSON 
A M O  S  e or P e e eMAXI ANDR  DE OUSA E SILVA Dir t  r sid nt .

P A  9/ 10ORT RIA Nº 4 20  DIR R R S D E SE VIÇ - O ETO  P E I ENT  DO R O 
AUT D ÁGU  E  -SOB ,ÔNOMO E A E SGOTO SAAE RAL  no uso 
r ul r d  a ri i õe i  u h  o p á i o deg a  e suas t bu ç s lega s, q e l e confere ar grafo ún c o 
a d e g i a d n de Sob l E  rt. 68 a L i Or ân c  o Mu icípio  ra ;  R SOLVE: Art. 1° - 
R vo r a o e ã ã r S ç nt se ga  c nc ss o de Gratificaç o po ervi os Releva e , 

re n d e a o a -  d rd om L i i lrep se ta a p l  Simbol gi  DAS 2, e aco o c  a ei Mun c pa  
 u r o a  21 01  2  j n ,n° 110/97, de q e t ata a P rtari  n° /2 0 de 5 de a eiro de 2010  

p  s do  L A LIMIZABE  BARBOS  A t c a ,em rol da ervi ra , ma rí ul  n° 124  
up t  o c rgo e  ss t nt  d i s t a  c C  eoc an e d  a  fetivo de A is e e A m ni tra iv , om argo d  

r m  m C i ã  FE D ÇO, e l a ãP ovi ento e  om ss o de CHE  E SERVI   ot ç o no 
i o d ur o  m n  v o t t v  çServ ç  e Rec s s Hu a os na Di isã  Adminis ra i a do Servi o 

ôn o  t e ra   AE s Por n mAut om  de Água e Esgo o d  Sob l SA .  E ta taria e tra e  
g t e  p i a ã vo d s i s mvi or na da a d  sua ubl c ç o, re ga as a  d sposiçõe  especiais e  
nt ri  i -s g e  i t q s , -s .co rá o.  Publ que e, Re istre-s , C en ifi ue- e  Cumpra e  
bi do Di t s n  o S A  26 d gGa nete  re or Pre ide te d  AAE/SOBR L, aos  e a osto 

0. N  OUS  S L Di tde 201  EDSO AMAXIMANDRO DE S A E I VA re or 
s n .Pre ide te

O / 0P RTARIA Nº 50 201 . I  R O   O DIRETOR PRES DENTE DO SE VIÇ
ÔNOM   SGO  AAE AL  o s  AUT O DE ÁGUA E E TO  S -SOBR , n u o
a e s ç  l ga s n re g o ú c  regul r d  sua  atribui ões e i , que lhe co fe  o pará raf  ni o do
8 a L i O â c    ra ; SO °  art. 6  d  e  rg ni a do Município de Sob l   RE LVE:  Art. 1  -

z c c s o  a i c ç o p rv  R a e  Autori o a on e sã  de Gr t fi a ã  or Se iços elev nt s,
e a l  S bo gi  DA ,  c Mu c pa  repres ntad  pe a im lo a S-3  de acordo om a Lei ni i l

° 1 97  pa  s d  IZ B  A AA EL BARBOS  LIM , a  n  1 0/ , ra a ervi ora  matrícul  n°
2  n o  f  As s t  m n a i , m C o 1 4, ocupa te d  cargo e etivo de si ten eAd i istr t va  co  arg
e vi C i ã d C E  S VIÇ e ã od  Pro mento em om ss o e H FE DE ER O,  lotaç o n  

ç R c s a ã Adm n ra i d i oServi o de e ursos Humano  n  Divis o i ist t va o Serv ç  
A t m de ua s o d r   AAE   a t ri  e  eu ôno o  Ág  e E g to e Sob al S . Est  Por a a ntra m 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições especiais em 
contrário.  Publique-se, Registre-se, Cientifique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, aos 26  de agosto  
de 2010. EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA Diretor 
Presidente.

PORTARIA Nº 51/2010 - O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE-SOBRAL, no uso 
regular de suas atribuições legais, que lhe confere o parágrafo único do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral;  RESOLVE:  Art. 1° - 
Revogar a concessão de Gratificação por Serviços Relevantes, 
representada pela Simbologia DAS-1, de acordo com a Lei Municipal 
n° 110/97, de que trata a Portaria n° 26/2010 de 25 de janeiro de 2010, 
em prol do servidor LUIS ALBERTO DO NASCIMENTO BARROS, 
matrícula n° 210, ocupante do cargo efetivo de Operador de Sistema, 
com Cargo de Provimento em Comissão de ENCARREGADO DE 
ÁREA, e lotação no Setor de Água  na Divisão Técnica do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral  SAAE.  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições especiais em 
contrário.  Publique-se, Registre-se, Cientifique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, aos 26 de agosto 
de 2010. EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA Diretor 
Presidente.

PORTARIA Nº 52/2010 - O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE-SOBRAL, no uso 
regular de suas atribuições legais, que lhe confere o parágrafo único do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral;  RESOLVE:  Art. 1° - 
Autorizo a concessão de Gratificação por Serviços Relevantes, 
representada pela Simbologia DAS-2, de acordo com a Lei Municipal 
n° 110/97, para o servidor LUIS ALBERTO DO NASCIMENTO 
BARROS, matrícula n° 210, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Sistema, com Cargo de Provimento em Comissão de ENCARREGADO 
DE ÁREA, e lotação no Setor de Água na Divisão Técnica do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral  SAAE.   Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições especiais em 
contrário.  Publique-se, Registre-se, Cientifique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, aos 26  de agosto  
de 2010. EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA Diretor 
Presidente.

PORTARIA Nº 53/2010.O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE-SOBRAL, no uso 
regular de suas atribuições legais, que lhe confere o parágrafo único do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral;  RESOLVE:  Art. 1° - 
Revogar a concessão de Gratificação por Serviços Relevantes, 
representada pela Simbologia DAS-1, de acordo com a Lei Municipal 
n° 110/97, de que trata a Portaria n° 10/2010 de 25 de janeiro de 2010, 
em prol do servidor JOÃO BATISTA FERNANDES DO 
NASCIMENTO, matrícula n° 194, ocupante do cargo efetivo de 
leiturista, com Cargo de Provimento em Comissão de 
ENCARREGADO DE ÁREA, e lotação na Área de Atenção ao Cidadão 
na Divisão Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral  SAAE.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições especiais em contrário. Publique-se, Registre-
se, Cientifique-se, Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente do 
SAAE/SOBRAL, aos 26 de agosto de 2010. EDSON 
AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA Diretor Presidente.

PORTARIA Nº 54/2010.O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE-SOBRAL, no uso 
regular de suas atribuições legais, que lhe confere o parágrafo único do 
art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral;  RESOLVE:  Art. 1° - 
Autorizo a concessão de Gratificação por Serviços Relevantes, 
representada pela Simbologia DAS-2, de acordo com a Lei Municipal 
n° 110/97, para o servidor JOÃO BATISTA FERNANDES DO 
NASCIMENTO, matrícula n° 194, ocupante do cargo efetivo de 
leiturista, com Cargo de Provimento em Comissão de ENCARREGADO 
DE ÁREA, e lotação na Área de Atenção ao Cidadão na Divisão 
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral  SAAE. 
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Est  o a ia en ra em v g r a da a d a pu l ção  rev ad s s a P rt r t   i o n t  e su b ica , og a a
d s siçõ esp ciais e co o  Pu li ue  ist , C t q e-se, i po es e m ntrári .  b q -se, Reg re-se  ien ifi u
Cu r -se.   Gab n t do D Pre d te d  S /S RAL os   d  mp a  i e e  iretor si en o AAE OB , a 26 e
ag sto e 1 . E ON AM M  OUS   ILVA Di t r o  d 20 0   DS AXI ANDRO DE S A E S  re o
P i en e  res d t .

DEC  GI LAT O Nº 3 1 , e 23 e ag sto d  01 .  RETO LE S IV  30 / 0  d  d o e 2 0  
Ou rg   Tí lo d d d n a obra ense ao r cu ad r al oto a o tu e Ci a a i  S l  P o r o  Ger d  
M n c pi  d o ra , D  Jo  Cl to rn ou i í o e S b l r. sé i  Ca eir .  RE IDE E DAO P S NT  
C ARA M IPAL D S BRAL  a  er ue a ra un c p lÂM  UNIC E O . F ço sab q  Câma M i i a  
ap o o e  p mulg o gu n Decreto e i iv : . 1 F cr v u eu ro o se i te  L g slat o  Art º - i a 
ou o ga o  T tulo de Ci ad i  ob se ao Pro urad r Ge  dot r d o í   d an a S ralen c o ral  
Mu i í io e S bral, Dr. Jo  lit  ei , n t ral  an a a o Acaraún c p d o   sé C o Carn ro  a u de S t n d  -
C ará, na o 15 de ai  d  1 50  d fi h  d  Jo M a eir  ee  scid em   m o e 9 , sen o l o e sé ari  Carn o  

a ia d ó a Ca l an e, pe o an e s i os p os à p p ãoM r a Gl ri  va c t l s relev t s erv ç restad   o ulaç  
ob se. . 2º - E ret  L gislat o en a  igo a da a d  suas ralen Art ste Dec o e iv tr rá em v r n t  e  
u l c ão  re g d  as i po ç es e co t o  p b i aç , vo an o-se  d s si õ m n rári .  PAÇO DA 

AR M ICIPAL  OBRAL  m  e go d 2 10   CÂM A UN DE S , e 23 d a sto e 0 .  
R N ISC  HERMENEGI D  S USA E O - r si e do F A C O L O O  N T  P e dent
e i iv  u i al.  L g slat o M n cip  

CRETO L LATIVO Nº 3 4/10 d 2  e go  e 20 0. tor a DE EGIS   0 , e 3 d a sto d 1 Ou g
 tu o d Cida a ia o ra e se  Sra  i a P n e so Tí l  e d n S b l n a . Dom til  o t  Alve .  O  
RE IDE E  CÂMARA UNIC  SOBRAL  F o sab e a P S NT DA M IPAL DE . aç er qu
â r  M n cip pro ou e  p mu g  o seg i te De  Leg slati o  C ma a u i al a v  eu ro l o  u n creto i v :
t. 1 Fica u o gad  o Tí l  d Ci ad ia Sob e se S a  i la Ar  º -  o t r o  tu o e d an ral n a r . Dom ti

on v scida V ç sa d  rá, nd  fi h  de Edg r  F r a P te Al es, na  em i o o Cea  se o l a  a d e reira d
on  Ma arida e Al u erq e P n e  se v ra p blica a ose t a d  P te e rg  d b qu u o t , r ido ú p n ad o

INS , p o r l van erviço restad s à p pu ão bralen . rt. º - S el s e e tes s s p o o laç so se  A  2
Este Dec L gisl t o t  em i o  a d t  d sua ub c o, reto e a iv en rará  v g r n a a e  p li açã
re g d  a disp si õe em on rá io  P DA CÂMARA vo an o-se s o ç s c t r .  AÇO  
M IPAL E S RAL 3  ag st  de 01 . RANC CO UNIC  D OB , em 2  de o o  2 0  F IS
HER E ILDO OUS NETO Pr si en  L isl t  M icipal.M NEG S A - e d te do eg a ivo un

POR  6 0, d  2  de ju o e 0 0TARIA Nº 2 8/1 e 1 lh  d  2 1 . O RE IDE E DA P S NT  
CÂM RA U PAL DE S RAL  o uso de sua atri uiçõ s leg   A M NICI   OB , n    s b e ais, e
co side a do o d sp sit v  a  nº 8.66 , d 2  e nh  e 99 , c m n r n   i o i o n Lei 6  e 1 d ju o d 1 3  o as 
alteraçõ s i tr d zidas ela Lei nº . 83   0 de h  de 99 ,   e n o u  p  8 8 , de 8  jun o  1 4   
RE OLVE Art. º - No r os fu cion r s ab o d m n o ara, soS :    1 mea n á io aix iscri i ad s p b 
a p e d nc a d  ri eir , n rarem a Com ssã  e Comp   icit çãor si ê i o p m o  i teg i o d ras e L a   
CC , d ara M nicip .  IT ARE : Heloísa He e a Gu lheL esta Câm u al T UL S l n i rme 
Cava c t ; ran i o Fl io Ribe ro a S lv  an r  A gã v s.l an e  F c sc áv i  d i a; S d a ra o Al e   
S L NTE : An Jú a Di s á; lmar a z .   . º UP E S a li  a S Gi d Cru Bastos  Art 2 - A 
C missão a q e se f re  rt g  nterior   man at  at   i  1 do   u re e o a i o a terá seu d o é o d a 3 e 
de mbro de 20 0.   º - sta o taria tr r  e v g r n d de suaze   1  Art. 3 E P r en a á m i o a ata   
pu l ção  revo ad s  i o ç s on á ias.  PA DA ARb ica , g a as d sp si õe c tr r  ÇO CÂM A 
MUNICIP   OBRAL  em 1 d julh d  01 .  F ISAL DE S , 2  e o e 2 0   RANC CO 
H M NEGIL S A N  - P e d nte do eg a ivo un p l   ER E DO OUS ETO r si e  L isl t  M ici a .  

OLUÇÃO  0 8/1 , d 2 d  a os o d  2 10  S p e  Inci os RES N° 9 0  e 3 e g t  e 0 .  u rim os s I, 
I e V o t. 1º da lu o  8 6 a f rm  q e d c  e á out asII  d  Ar  Reso çã Nº 0 4/0 n  o a u  in i a  d  r  
r v d np o i ê cias. AR UNICI  DE S RAL rov u  eu   A CÂM A M PAL  OB ap o  e ,
RANC CO HER ENE LDO S A ETO, P e d nte, p mulg  a F IS M GI OUS N  r si e ro o
gu n oluç : . 1º  i am su ri os  I ciso  III e  do . 1º se i te Res ão   Art - F c p mid os n s I, V  Art

a R so u o Nº 08 / 6 d 0 d tub  e 2 6   . º - sta Reso u o d e l çã 4 0  e 3 e ou ro d 00 . Art 2  E l çã
tr rá v g r a s a ub c o, e og d -  a disp si õe em en a em i o pó su p li açã r v an o se s o ç s 
n rário, e ecial Reso õe 0 /07 e 9 / 8. PAÇ DA CÂM  co t em sp as luç s 87  0 1 0  O ARA
UNI DE OB , 2  e ag t  e 0 .  F ANCIS O M CIPAL S RAL em 3 d os o d 2 10  R C
RMENE DO S USA TO - reside t  o Legislati o M nicip .   HE GIL O  NE  P n e d v u al      

DE ÇÃO  0 1 2 10ATO  EXONERA  Nº 4 / 0 r. P ES DENT  DA  - O S  R I E
ÂM  UNIC DE S RAL no uso d sua atri uiçõ  leg e C ARA M IPAL  OB ,   e s b es ais 

e a u a  m c nfo d de om a ei un p l n º 98 d 14 d ab l e st t tári s, e o rmi a c  L M ici a  . 9  e  e ri d
2 1 R SOLVE  XONER a edid , o a r a  EZINHA 0 0, E : E AR p o  ( ) S ( ) TER
RAQUEL B O DA ILRIT  S VA  d  car o d ro i nto mi são  , o g e P v me  em Co s  de
AS ES OR S EC SUB TI TO, o an o sem efeit  o eaç  S S E P IAL S TU t rn d o a N m ão
n º 2 /20 0 d 2 e go  e 20 0. P DA C ARA UN AL DE . 30 1 e  d a sto d 1 AÇO ÂM  M ICIP  
S AL, 1 de a sto d 2 1 . F IS HER EN LDO OBR  em 3  go e 0 0  RANC CO M EGI
S A N  - P e d nte do eg a ivo un p l   OUS ETO r si e  L isl t  M ici a .

ATO  XONERAÇÃO Nº 0 /20 0 DE E 42 1   r RE IDE E DA- O S . P S NT  
CÂMARA M IPAL  OBRAL  o so e as t b i õe l ga s UNIC  DE S , n u  d su a ri u ç s e i e 
estatu árias, e co formida e m Lei M nicip  .º 9 8 e 4 de abril dt m n d co a  u al n 9 d 1    e 

2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( a ) ELCIA MARIA 
MENDES PORTELA, do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL SUBSTITUTO, tornando sem efeito a Nomeação n.º 231/2010 de 
3 de agosto de 2010. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 31 
de agosto de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal.  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA 
UNIDADE EXECUTORA - Aos vinte e quatro dias  do mês de março de 
dois mil e dez , na Escola Professora Maria José Santos Ferreira Gomes de 
Ensino Fundamental e Educação Infantil, com endereço na Rua Presidente 
Juscelino, CEP, 62.021.110, Bairro Padre Palhano,  na cidade de Sobral-CE, 
reuniram-se em Assembléia Geral, professores, funcionários, representantes 
comunitários  e pais de alunos da escola supracitada, bem como pessoas da 
comunidade  interessadas no desenvolvimento da educação e aprendizagem 
dos alunos, a fim  de deliberarem sobre a constituição da Unidade Executora e 
aprovarem o  Estatuto da referida Entidade, assim como  eleger , dar posse aos 
membros da Diretoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo, dos respectivos 
Suplentes, tudo de acordo com edital publicado e afixado no quadro de avisos 
do estabelecimento. Assumindo  a presidência dos trabalhos, a Diretora Silvia 
Maria Monteiro Lima Vieira designou a Sra. Benedita Prado Linhares para 
assumir a função de Secretária desta reunião e das demais atividades  do 
Conselho Escolar. Logo depois a  Diretora propôs a constituição da Unidade 
Executora Conselho Escolar Professora Maria José,    como também a leitura 
do Estatuto, que depois de lido e discutido   regerá esta Unidade Executora. 
Depois de devidamente examinado, foi aprovado por unanimidade, o Estatuto 
que, para os devidos fins será anexado a presente ata. Em seguida, a Senhora 
Diretora declarou aberto o processo de escolha dos representantes que farão 
parte do Conselho Escolar. A comunidade presente se manifestou  para escolha 
dos nomes aos cargos de Presidente, Vice- Presidente, Tesoureiro, Secretário, 
Membros do Conselho Fiscal e respectivos Conselho Suplente e Deliberativo  
da Unidade Executora Conselho Escolar Professora Maria José, para o biênio 
de 2010/2011, ficando assim constituída. Diretoria     Presidenta  Silvia Maria 
Monteiro Lima Vieira  Rua Dr. Olavo Rangel 12  Parque Silvana II Brasileira  
Mucambo-CE   Professora Casada     RG- 99028075179     SSP-CE, Data. 
Exp.21.09.1999 CPF- 729.178.143-49 Vice-Presidente   Antonia de Castro 
Rodrigues Rua Antonio Rodrigues  40- Padre Palhano    Brasileira  Santa 
Quitéria- CE   Casada   RG- 2042988-90   SSP-CE  Data Exp. 28.09.1990  
CPF- 984.573.733-15  SecretáriaBenedita Prado LinharesRua Groairas 1057  
Padre Ibiapina  Brasileira  Ubajara-CESolteira RG- 317.370-81  - SSP-CE- 
Data. Exp. 15.11.1981 CPF- 425.986.643-53 Tesoureira  Maria Gerlânia de 
Souza    Travessa Ceará 46 Alto do Cristo  Brasileira  Miraima-CE  Casada 
RG- 3111920-96 SSP-CE Data Exp. 12.07.1996   CPF- 652.377.063-04  
Conselho Fiscal Efetivos Francilene Lopes da Silva  Rua  Princesa do Norte  II 
331-  Sumaré  Brasileira  Sobral-CE RG-98031095080  SSP-CE  - Data Exp. 
22.09.1998  CPF- 648.535.273-20 Ana Mara Aguiar Neris Rua  da 
Maternidade S/N- Ubauna  Corearú-CE Brasileira  Coreaú-CE  Identidade 
98031084703  SSP-CE - Data Exp. CPF- 944.746.803-91  Patrícia Balbino 
Bezerra  Rua  Francisca Costa 506- Dom Jose II    Brasileira   Fortaleza-CE   
RG-2002031085412  SSP-CE   Data Exp. 18.09.2002  CPF- 010.241.903-58  
Conselho Fiscal Suplentes Maria da Gloria Albano Martins   Rua Francisco 
Lucas da Silva, 146 AP 104 Brasileira Canidé-CE RG- 1048419-86  SSP-CE 
Data Exp. 06.06.1986  CPF- 410.222.203-06 Claudia Costa Ferreira   Rua 
Renato Parente 606- Padre Palhano Brasileira Fortaleza-CE RG- 
2001031049574 SSP-CE Data Exp. 20.07.2001  CPF- 836.719.193-53  José 
Renato de Sousa Aires Rua Guarany 228 Dom José Brasileiro Sobral-CE  RG- 
2001031033074   SSP-CE Data Exp. 01.06.2001 CPF-023.703.323-28  
Deliberativo Presidenta  Silvia Maria Monteiro Lima Vieira Secretária   
Benedita Prado Linhares  Conselheiros  Francilene da Silva Melo Teresa Silva 
Eduardo Silva Gauganha Maria Sousa Vasconcelos Francisca Rodrigues de 
Sousa Francisco Edivan da Silva Os eleitos foram empossados neste ato. A 
Presidenta agradeceu a presença de todos, observou que iria adotar 
imediatamente as providências necessárias ao registro da nova Entidade no 
Cartório de Registro Civil e Pessoas Jurídicas, para os fins de direito. Nada 
havendo mais a tratar a Senhora Presidenta deu por encerrada a presente 
reunião e mandou que se lavrasse esta ata que lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada e datada.  Eu, Benedita Prado Linhares, secretária da 
reunião subscrevo e assino. Sobral-Ce, 24 de março de 2010. SILVIA MARIA 
MONTEIRO LIMA VIEIRA  - Presidenta.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS 
ASSOCIADOS DO CONSELHO ESCOLAR IVONIR AGUIAR DIAS. 
Aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dez às 16horas na Escola 
Ivonir Aguiar Dias situada na Avenida Dom José, Nº 2184, Centro Sobral  
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u Asse rd n o o s m Ceará, re niram-se em mbléia Geral Extrao i ária s Ass ciado  e
o o   s so  r m b  plen  g zo de seu direitos ciais e estatutários para delibera e so re a

u n e o  o d  v s r s º 2 d s at o q  seg i t  rdem d  ia: 1  Aditi o ao a tigo 9º, 11º, 12 e 3 º o E t ut  ue
o a t rad  m re t as a s: A ên é x  f ram l e os co as spec iv red çõe  presid cia  e ercida pelo
a ai e  re n e  p alu ; o ro r d i  ( ) diretor (a), p /mã ou spo sáv l elo no  u p fesso  a Un dade

co d e o a se e e t  m mb a Ge a  i a pEs lar. A ir t ri  rá l i a e Asse léi  r l Ord nári  ara um 
o e ( o d a s e a  c an imandat  d  2 dois) an s me i nte chapa r gistr das om tecedênc a 

m n m e  d a d d se  e zid m ez  g l o .í i a d 10 ( ez) di s po en o r r condu o u a v  por i ua  perí do  
P en d re o a / e u sá al   fes ( )resid te  i t r (a), p i mã  o  respon vel pelo uno ou pro sor a  da 
Un e sc  o a a si e a ará sidad  E olar. O (a) eleit  (a) p r  pre d nte d  diretoria tom  po se e 
d s em me s o el d en es a er radará po se aos d ais mbro do C ns ho, ev do t s lav a em 
a a,   ró a r sp  c a . o  .t  em livro p prio d e ectiva Asso i ção  Aberta a sessã  pelo Sr  
R i u o l s C n co  o r se es a o t oa m nd  Sa e a uto que a lheu s p e ntes d ej nd  vo os de b as-
v n s, a e i e a u d t di da  determinou  S cretária que f z sse  leit ra o Edi al e 
C n o  p u  d t l  res d o r b s ap too vocaçã , a ós a leit ra do e i a  o p i ente d s t a alho resen u a 
p o a e l o d a i o a m i o s o m o a , orop st  d  a teraçã  os rt g s ci a c tad s.Po t s e v t ção  s 

e  o d o  imi a r d l om smos foram apr va os p r unan d de.Ence ra os os traba h s o 
e d t  a e  r se  t d a n  apr si en e grad ceu a p e nça de o os. Nad  mais have do a trat r, foi 
ra  p t  a a e o  l  e a o r e a e olav da a resen e t  qu dep is de ida  ach da c nfo m vai assin da p l s 

re o  1 e ag  1  UND L   p sentes. S bral, 6 d osto de 20 0. RAIM O SA ES CANUTO 
t .Presiden e

S M IA GER RAORDINÁRIA DATA DA A SE BLÉ AL EXT A UNIDADE 
DO CONS S DI SEXECUTORA ELHO E COLAR IVONIR AGUIAR A . 

s d seis as d s d o o m l e  n sc n r uAo ezes di  o mê e agost  de d is i  e d z, a E ola Ivo i Ag iar 
e m J 8 a d e r l r m-seDias, na Av nida Do  osé, Nº 21 4 n  ci ad  de Sob a   Ceará, reuni a  

r e , n á io  u m d e l r remp of ssores  fu cion r s e pais de al nos co a finalida e d  de ibe a  
b a e ei ã  o  o s e s a a a o o çso re  l ç o para esc lha de n vo  m mbro p r   c mp si ão do 
n  p  i p a e s e n st t tco selho su racitado e, a nda, a rov r m a alteraçõ s feitas o E a u o 

s  res d i  a d e o a e d n  e i v a fi e relacionada à p i ênc a d  ir t ri  o co selho d l berati o,  m d
mp r  i  mo rab s  n s  r s cu ri um princip o de crático. Os t alho  foram i iciado às 16 ho a
l  ret  l   al res d a d ret i , r a mu al s pe o di or da esco a e atu p i ente d i or a  S . R i ndo S e

to  u sa o sen p t p t  n m g a Canu , q e ud u os pre tes, a resen ou a au a da reu ião e, e  se uid
n õ b u i e  r o c se h o a o  fez co sideraç es so re a f nc onalidad  do refe id  on l o. C ntinu nd ,

r re o fe e t ra d r s q  m su ç d i a m o S . Di t r z a l i u  os a tigo ue tivera a reda ão mo if c da, be
o a o e ão o en  o a t o  - com  d  n va r daç  c rrespond te. F ram os seguintes r ig s: art. 9º 

º re d cia erc d p a ir t r d n e E lar No  §1 A p si ên é ex i a elo ( ) d e o (a) a U idad  sco . va
e ã r si i é e c d p d re o  i  o re n el r daç o: A p e dênc a  ex r i a elo (a) i t r (a), pa /mãe u spo sáv

 a u ; o o r d id  E o .  r f   A pelo l no  u pr fesso a Un ade sc lar  Art. 11  Parág a o Único
o a  c p n e  a m b é a r l ddiret ri , ex eto o reside t , será eleit  e Assem l i  Ge a  Or inária para 

d   o an , i n e c a reg ra m an ê ium man ato de 2 (d is) os  med a t  hap s ist das co  teced nc a 
m n m e  d a d d se  e zi m ez  g l o .í i a d 10 ( ez) di s po en o r r condu do u a v  por i ua  perí do  
No  red o  A r t i  se a é a Ge  E r o rva açã :  di e or a rá eleit  em Assembl i ral xt a rdiná ia 
p m d e s) an  me t  ch a s cara u  man ato d  2 (doi os dian e ap s registrada om 
a d i  n 0 e i s d d se  n z d u v pntece ênc a mí ima de 1  (d z) d a po en o r reco du i o ma ez or 
i u e o . A 2 r fo i c so P en  (a),g al p rí do  rt. 1   Parág a  Ún co  In i  I  resid te: diretor  
p m  o áv p o  r e d d E o . .ai/ ãe ou resp ns el elo alun  ou p of ssor (a) a Unida e sc lar  Art  
3 rág i o  O ( ) i t r ) a n sco o o m2  Pa rafo Ún c  a  d re o (a  d  U idade E lar t mará p sse co o 
p t  o Co l o E o a  o Ag Di s  a á p  dresiden e d  nse h  sc l r Iv nir uiar a e d r  osse aos emais 
me s d o a  o st  rad em  i o ró dmbro da iret ri , devend  e a ser lav a  ata, em l vr  p prio a 

sp sso o  N a : r  p t  dre ectiva a ciaçã . ova red ção  O (a) eleito (a) pa a residen e a 
r t ri  o  sse  r  ss o me s  s hdi e o a t mará po  e da á po e a s demais mbro do Con el o, 

n  st  se  l v a  m ata,   ó a a i çã i udeve do e a r a r da e  em livro pr prio d  ssoc a o. Fe ta a leit ra 
o i o r s fi an o o s e f m f çõd s c tad s a tigo , c do rev gados s artigo qu  so rera modi ica es, 
  a mu a e to s o a , d o o r oo Sr. R i ndo S l s Canu  pô em v t ção  ten o sid  tod s ap ovad s. Na 
q  o S  R i o l  u c a o o c  se üência,  r. a mund  Sa es Can to de l r u abert  o pro esso da 

o e  a a c d a o  ssu r . ari  i  a Creleiçã  , p r  on uzir os tr balh s, a miu a S a  M a Len ce d  uz 
u i i u u t n  p es  a d m u d ma i aq e in c o  c mprimen a do os resent , f zen o, e seg i a, u  ráp d  

c  s r  o a  o so t  a p c pexpli ação ob e  cit do pr ces  enfa izando arti i ação de todos. 
e i d a o , cio sc  p r si a  a mS gu n o rdem  anun u a e olha ara p e dente d  diretoria, ssi  
m ara o ma s c o  e c v d d  e c ico o p s de i arg s,  on i ou os interessa os a s and datarem. 

a a p n e d  ca i a o  m . m d a esP r  reside t  a diretoria, nd d t u-se so ente o Sr  Rai un o S l  
o t n  o a a o p o   em  g o v ãoCanut  e do sid  cl mad  or t da a ass bléia. Prosse uind  a otaç , 
 o in e a i a o p e cti o c o   foram eleit s os segu t s c nd d t s ara os r spe v s arg s. Diretoria:

i e P en  Jo ima é a C s a; Do v i a P o  V c - resid te sé Ar t i o t Secretária  ri ân a Arrud  rad ;
u a S d a me  se h F f t o L cia Teso reir   an ra Mari  Go s Leite. Con l o iscal: e e iv   ú

me J E an l d  l n o  Bastos Xi nes, ocileuda v ge ista a Silva e José Hercu a o Sobrinh ;
len i a d S to  Z l i e a  a ia  sup te  Franc sc Carneiro os an s, Maria u e d  S mpaio e M r do

a s i n o  o el l r t o  e n  C rmo Sou a Nasc me t . C ns ho De ibe a iv : Presid nte  Raimu do
e b S r t r M Au iad  rad o el ro  n  R né Ri eiro; ec e á ia  aria xil ora P o; C ns hei s Raimu do

ato  C s a, E a d o a, M r c a r u st  Non  da Silva o t  tev l o de S us  aria Ho tên i  Hen iq es Co a
a a  ru m e o a. Os o r m o o t   e M ri da C z Go es d  S us  eleit s fo a  emp ssad s neste a o para
ma at  o s  i d a a A ss o a  raum nd o de 2 (d i ) anos a part r esta d t . pós e a v t ção a S . 

e a C z p u l a p  .  a tMaria L nice d  ru  asso  a pa avr  ara o Sr  Raimundo Sales C nu o, 
e e t  a p e d re o a, ra a o i a e i o   l i o p ra resident  da i t ri  pa d r c ntinu d de a r un ã . Com a 

palavra o presidente eleito fez as considerações finais, agradeceu a todos e 
deu por encerrada a reunião às 17:30 horas. E eu Dorivânia Arruda Prado que 
secretariei esta reunião, lavrei a presente ata que lida e achada conforme será 
assinada por mim e por todos os presentes. Sobral, 16 de agosto de 2010.  
RAIMUNDO SALES CANUTO  Presidente.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA UNIDADE 
EXECUTORA. Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e nove, na 
cidade de Sobral, Estado do Ceará, na Avenida José Ermírio de Moraes, Nº 
1622, reuniram-se, em Assembléia Geral professores, funcionários e pais de 
alunos da Escola José Ermírio de Moraes, bem como as pessoas da 
comunidade interessadas no processo educativo, com a finalidade de 
deliberar sobre constituição da unidade executora da referida unidade de 
ensino, de aprovar o estatuto da entidade e de eleger e de dar posse aos 
membros da Diretoria, dos conselhos fiscal e deliberativo e dos respectivos 
suplentes tudo de acordo, com o edital publicado e afixado no quadro de 
avisos do estabelecimento. Assumindo a presidência dos trabalhos, a senhora  
Diretora Lira Augusta Soares Santana Silva designou a Senhora Francisca 
Elieuda Andrade Melo para servir de Secretária desta reunião. Pela Presidente 
foi proposta a constituição da Unidade Executora Conselho Escolar José 
Ermírio de Moraes, foi lido e discutido o estatuto pelo qual será regida esta 
Unidade Executora. Depois de devidamente examinado, foi aprovado por 
unanimidade, o estatuto que, para os devidos fins será anexado à presente ata. 
A seguir, a presidente declarou aberto o processo de escolha pelos presentes 
dos nomes para os cargos de Vice-presidente, Tesoureiro, Secretário, 
Membros do conselho Fiscal e Deliberativo e respectivos suplentes da 
Unidade Executora  Conselho Escolar José Ermírio de Moraes, para o biênio 
de 2009/2010, ficando assim constituída:  DIRETORIA Presidente: Lira 
Augusta Soares Santana Silva Vice-presidente: Clebia de Aguiar Silveira 
Secretária: Francisca Elieuda Andrade Melo Tesoureira: Maria Jailma 
Ferreira Dias  CONSELHO FISCAL Efetivo: Lidiane Rodrigues dos Santos  
Maria Helena da Silva  Maria de Fátima Araújo CONSELHO FISCAL 
Suplente: Ana Maria Carneiro Iolanda dos Santos Fernandes  Janiele Araújo 
Sousa CONSELHO DELIBERATIVO Presidente: Lira Augusta Soares 
Santana Secretária: Jacira Ripardo Xavier CONSELHEIROS Ismália de 
Sousa Aguiar Maria das Graças da Silva Igor dos Santos Gadelha Ana Lúcia 
Silva Francisca Lucilene Rodrigues Marques Antônia Tânia Matias de Sá 
Empossados os eleitos, a presidente, agradecendo a presença de todos 
comprometeu-se em adotar as providências necessárias ao registro da nova 
entidade no cartório de Registro Civil de pessoas jurídicas, para os fins de 
direito. Nada mais havendo a tratar, a presidente deu por encerrada a reunião e 
mandou que se lavrasse esta Ata que lida e aprovada, será assinada.  Eu, 
Francisca Elieuda Andrade Melo que secretariei esta reunião, subescrevo-
me. Sobral  Ce, 02 de fevereiro de 2009. FRANCISCA ELIEUDA 
ANDRADE MELO  Presidente.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS 
ASSOCIADOS DO CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA MARIA 
JOSE REALIZADORA DO DIA 23 DE JULHO DE 2010.  Aos 23 (Vinte 
Três) dias do mês de junho de dois mil e dez (2010); às 19:00 (dezenove) 
horas na sede provisória desta entidade situada na Rua Presidente Juscelino 
Kubitscheck, - Bairro: Dom José - Sobral  Ceará. CEP: 62015-050; 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA os associados em pleno gozo 
de seus  direitos sociais e estatutários para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: I- Aditivo ao Artigo 1º. Dos Estatutos Sociais  Alteração do 
Endereço para a Rua: Presidente Juscelino Kubitscheck, 200  Bairro: Dom 
José  Sobral  Ceará. CEP: 62.015-050. Aberta a seção pela Sra. Silvia Maria 
Monteiro Lima Vieira que acolheu os presentes desejando votos de boas 
vindas e determinou a Secretária que  fizesse a leitura do Edital de 
Convocação, após a leitura do edital o presidente dos trabalhos apresentou a 
proposta de alteração do Endereço para a Rua Presidente Juscelino 
Kubitscheck, 200  Bairro: Dom José  Sobral  Ceará. CEP: 62.015-050, 
colocou-se em votação  após a votação verificou-se o seguinte resultado dos 
associados em dias e em condições de votar todos aprovaram por 
unanimidade a alteração do endereço pata Rua Presidente Juscelino 
Kubitschek, 200 Bairro: Dom José  Sobral  Ceará . CEP: 62015-050. 
Encerrado os trabalhos a presidente agradeceu a presença dos associados. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que depois de lida e 
achada conforme vai assinada pelos presentes. Sobral - Ceará.; 23 de junho  
de 2010. Silvia Maria Monteiro Lima Vieira, Antonia de Castro Rodrigues, 
Benedita Prado Linhares, Maria Gerlânia de Souza, Francilene Lopes da 
Silva, Ana Mara Aguiar Neris, Patrícia Balbino Bezerra, Maria da Glória 
Albano Martins, Claudia Costa Ferreira, José Renato de Sousa Aires.   Sobral  
Ceará.: 23 de Junho de 2010. SILVIA MARIA MONTEIRO LIMA VIEIRA 
Presidente. 
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